
ESTADG DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - CpL
CNPJ: 12.5í 1.093/000í-OG

CAPA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

POR LtMtTE DE LIC|TAÇAO
N" 033/2021

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

DATA: 07 de outubro de 2021

oBJETO: AQUTSTçÃO DE BRTNQUEDOS PARA D|STRIBUIçÃO
GRATUTTA NO DtA DAS CR|ANÇAS (12 DE OUTUBRO)

VENCEDOR DO CERTAME

G. M. ALENCAR OLIVEIRA COMERCIO
(ATACADÃO JP - ME)

CNPJ/MF: 33.358.362/0001 -08

Valor global R$ 28.388,93 (vinte e oito mil trezentos e oitenta e oito reais e
noventa e três centavos).

Av. ProfessoÍ Joâo Morais de Souza, 355 - CentÍo - Sanla Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.sântaluziadooarua.ma.oov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASgSTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CI

GABINETE DA SECRETÁRA

soLroTAç O DE AQUSI O PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

M

Da: Secretária Municipal de Assistência Sociat, Trabatho e Cidadania
Angela Márcia dos Reis

Para: Flávio Jose Paditha de Atmeida
Secretário Municipal de Ptanejamento, Administraçáo e Finanças
SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA

AS5: Soticitação de aquisição brinquedos dia das crianças

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-to, cordialmente e coo é sabido por Vossa Senhoria, a

brincadeira na vÍda da criança, muÍto mais que uma simptãs forma de passar o

tempo, constitui-se em seu modo fundamental de interagir com o mundo e

com as pessoas que a cercam. É através do brincar que eta explora, satisfaz

suas curiosidades, sotuciona problemas e constrói o seu conhecimento acerca

do meio em que vive.

Diante dessa justificativa iniciat vimos soticitar autorização para

aquisição de brÍnquedos para distribuiçáo gratuita no dia das crianças, evento

promovido peta Secretaria Municipal de Assistência Socia[, Trabatho e

Cidadania e Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá.

A proposta da aquisição dos brinquedos é vatorizar nossas crianças, pois

os brinquedos etetrônicos têm dominado no momento atual e os brinquedos

tradicionaÍs tem de certa maneira caido no esquecimento, e, assim com o

evento a ser realizado queremos fazer a distribuição gratuita de brinquedos

variados sem inctuir os brinquedos eletrônicos. Pois, ao incentivar as crianças

de hoje, que são a geração do futuro do país, a gostar e viver e brincar de

forma digna, certamente estaremos contribuindo com o púbtico infanti[.

Home Pagê: www santaluziadoparua.ma.oov br
65272400
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL, TRABALHO E

GABINETE DA SECRETÁRN
CIDADANIA

Em outro sentido nos vateremos da Dispensa de Licitação, mesmo em

regra sendo licitar, porém a lei deixa ctaro que pode ser feita contratação

direta observando que a própria lei promove excepcionalidades, diante de

s'ituaçôes de inviabitidade de competição, a própria lei estabetece hipóteses

de inexigibitidade de licitação e também a dispensa é o caso em tela

conforme previsão dq artigo especificados no item ll do art. 75

da Lei n' 14.1331?O71, "ajpgva Lei de Licitaçôes e Contratos, autorizando à

Administraçáo a reatizar contrataçâo dÍreta, sem ticitação.

Assim excepcignalmente soticitamos a autorizaçáo para reatizar tat

contratação conforríê. as. pontuações ora mencionadas o vator apresentado

estarem dentro do vâtor de mercado. Segue dos dados da Empresa apta para

gue ser contratada após uma pesquisa de preços rêatizada.

DADOS DA PREPOSTA

G. M. ALENCAR OLIVEIRA COMÉRCIO - ME
CNPJ/MF: 33.358.362l0001 -08

ENDEREÇO: Av..Marechal Casteto Branco no 2823 - Centro.
Município: Santa lnês-lvlA.

Diante do exposto, solicitamos a aquisição de brinquedos infantis

devidamente dentro das normas técnicas da ABNT, visando atender as

necessidades da pop.utação i nfanto-j uvenit. Sendo que â empresa acima

mencionada apresentou proposta mais vantajosa para a Administraçáo, sendo

este o objetivo maioll o.menor preço, após pesquisa de mercado.

Sem mais para.o momento reitero votos de estima e consideração.

Santa Luzia do Paruá-MA, 04 de outubro de 7021 .

I .l Íin l
,["qU^J.lAnvú,L úbJlÀ
ANGEIÀ AIARCIA DOS RE'S

Secretária MunicipaI de Assistência Socia[,
Trabatho e Cidadania

Portaria no 016/2021-GP

Rua Duque de Caxias, s/n - CentÍo - Sanla Lula do PaÍuá - MA - CEP: 65272{00

Home Page: www.santaluziadooaÍua.ma.oov.br
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CNPJ: 05.338.537/0001 -80
tNS. ESTADUAL No í2.203.386-8

AV. PROF. JOÂO MORAIS DE SOUSA, 490 . CENTRO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO

E CIDADANIA
SETOR DE LTCTTAçÃO

'--::=z=-\-

PICK UP AMERICANA OO34PA

T.E Pêças Ouant, UN Unitário Desc oÁ Desconto Total

120 120 UN 0 0 R$ 492,00

1 Mlx SOLAPA 051PA 1 39 UN 0

CAMINHAO BASCULANTE C/PA / RE 1 240 UN R$ 4.00 0 960.00R$

CAMINHAO COM CAVALOS / REF, B 1 240 240 0 RS í.200.00

CARRO BOIADEIRO 509 1 130 130 UN R$ 6,80 0 0 884,00R$

KIT CARRO C/LANCADOR TS55871 1 13 13 R§ 7 ,14 0 0 92,42R$

CARRO FASÍ CAR ARANHA 218 1 30 30 UN R$ 9.49 0

CARRO FASÍ CAR SALVA VIDAS FCO2 2,I9 1 39 UN R$ 9,i19 0 0

1 80 80 UN R$ 7,49 0 0

MINI SINUCA NA CARÍELÂ T539699 1 300 300 UN RS 5.r 9 0 0

CAMINHAO CACAMBA OOOOl PA 1 120 120 IJN R$ 7,99 0 958,80R$

AVIAO PLASTICO NA CARTELA TS48933 1 200 200 UN R$ 6.10 0 0

SUPER AONECO 18CM LUZ TS32OO1 1 300 300 UN R$ 10,99 0 0

SOLDADO C/ACESSORIOS ASH-1 5.3844 1 50 50 UN R$ 4,99 0 0

BONECA SQ3600 COM PRINCESA PETRÂ 1 101 UN 0 0 R$ 1.008.99

1 20 20 UN R$ 6.99 0 0 139,80RSBONECA BEBEZAO 170

BOtl-r BEBE LUX REF 01021 1 130 130 UN R$ 4,50 0 0 585,00R$

BONECA C/ACESSORIOS SO389,r 1 107 107 UN R$ 9,99 0 0 RS 1.068.93

SQ29O3 BONECA PETRA I 10 10 R$ 9,99 0 0 99.90R$

1 100 100 0 0 7í 0.00CAMINHA NA SOLAPA 70 ,l UN RS 7.10

MESINHA NA SOLAPA EO 7 1 130 130 0 0 455,00R$UN R§ 3.50

MtcRooNoAs í6 0 0 R$ 799.001 100 R$ 7,99

58 0 304,50CASA E COZINHA OUARTO 23 1 58 R$ 5,25

0 R$ 559,30REGISTRADORA Ci BALANCA 50 1 70 70 UN R$ 7,99 0

0 0 329,00RSVENTILADORA CORDA ASH.1 5.3894 1 70 70 UN

0 650.00RSSoLÂPA BULE + XICARAS / REF: 83 1 200 200

EO R§ 5.15 0 ,ll2.00RSLIQUIDIFICADOR A COROA ASH.1 5-3893 1

0 0 101,50R$MAOUIAGEM 66604 1 10 10 RS 10,15

1 200 200 UN R$ 3,80 0 0 760,00R$KIT JARRA SUOUINHOZINHO NA SOLÁPA REF

0 0 759,20R$FOGAO PICA PAU í62 1 80

0 0 R§ 405,20BONECA C/ACESSORIOS ASH-1 5-4023 1 40 40 UN R$ 10,13

0 0 210.00R§1 30 30 UN R$ 7.00
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Descíção

I\4INI PIMEAL E LABIRINTO CELULAR

1oo-lrJN--

101
I 
*t s,se

RS 219,50

R$ 3.297,OO

R$ 1.220.00

0

R$ 
'.557.00

R$ 599.20

RS 370, r Í

R$ 284,70

UN

0R$ 5,00UN

0210

R$ if68,000R$ 12,00

R$ il,lo

RS 9.49UN80

UN

0UNEO

0R$ 3,25utü
RS 1.70

0UN

UN
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KIT COZINHA INF TS,í5183 20 UN R$ 8.49 0

GARRAFA MAGICA C/ 2PCS 12X17X3 8A.11455 1 50 50 UN 0 Y-a Ffird

BOLSINHA LINDINHA NA SOLAPA REF 7/í/ 73 1 130 130 UN R$ 5,,1s 0 \c Eff.l

BONECA PRINCESA C/ACESSORIOS SO3895 1 50 R$ 10.49 0 0 524,50R$

KIT PRAIA FORMINHAS CiIOPCS. REF,0334 1 10 10 R$ 9.00 0 0 90.00RS

RAQUETÉS C/2BOLAS PLASTIC" - OO5,I 1 10 10 UN RS 7,99 0 0 79,90R$

ELOCOS DE MONTAR BL23 3OOO23 50 50 UN R$ 5,99 0 0 299.50R$

CUBO MAGICO T339756 50 50 UN R$ 4.49 0 0 221.50R$

BALDE BABY DE PRAIA 505 1 20 20 R$ 8.00 0 0 160.00R$

COLECAO IMAGINE E MONÍE 30 PECAS 713 1 20 0 0 200,00RS

BOLTCHE 6011 1 10 UN R$ 17,49 0 0 174.90R§

BLOCOS PARA MONTAR BABY REF 958 30 30 UN R$ 8,49 0 0 254.70R$

AOUA PLAY CELULAR 11,5CM TS39735 1 100 100 UN R$ 5.49 0 0 549.00R$

JOGO CARTAS UNO 1705 1 10 10 UN R$ 3,99 0 0 39,90R$

CELULAR TS49366 1 10 10 UN R$ 6,10 0 0 61.00R$

PISTOLA LANCA BOLINHAS gCM T539546 30 UN R$ 7.00 0 0 2r0.00RS

1 20 20 UN R$ 9.99 0 0 199.80RSTAMBOR OE PLASÍICO 16CM FF.1411

DE MONTAR CDO PECAS 528 1 20 2A UN RS 9,99 0 0 ,99,80R$

GUITARRA i.llUSICAL ASH-1 541 23 1 40 ,t0 UN R$ 9.99 0 0 R$ 399 60

BOLAO TIPO PAROUÊ í8 CORES DIVERSAS 7 1 50 50 UN R$ 6.50 0 0 325.00RS

BRINOUEDO EOUCATIVO ASH.1 5.4OOO 1 100 100 UN R$ 1.99 0 0 499 00RS

JOGO DAMA TRILHA 20 1 80 80 UN R$ 4.60 0 0 368,00R$

BALDE COM K PRAIA SKO6 3OOO31 1 20 20 UN R$ 7.99 0 0 159.80RS

BOLA INFLAVEL C/LUZ Y7I.0624 501 50 UN R$ 9,49 0 0

ANIMAIS SELVAGENS O663PA 1 50 UN R$ 9,80 0 0

Rl 8.207,15TOTAL

u&iryBffi§try

A presente proposta terá validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura

santa Luzia do Paruá-MA, 30 de setembro de 202'1

v
MA RIA CLEONICE ARAÚJO SILVA

CNPJ: 05.338.537/0001 {0
Proprietária
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STYLO DISTRIBUIDORA SAN
S.S.B. AGUIAFR EIF'.
CNPJ: 13.O9O.943/OOO1-O2 - ln3c. EBt.: í2 351 O

Rua Amazones. no4o7 - Jârdim Brasília9ÍYLO OrSÍâraUrOOaÂ
5â,NÍr1 rNÊg Fone: (98) 98856-4a47 | 94415-O5O8 - CEP: 65 3O1,O24 - Sant

E-mail: ssb ãguiereireli@gmail.com

À Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA
Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Santa Luzia do Paruá - MA.

oBJETo: AQUlsl$o DE BRINQUEDoS PARA DrsTRtBUtçÃo cRerure ruo DtA DAs cRtANçAs (12 DE ouTUBRo)

COTAçÃO DE PREçO

D L

Descrição Ouânl. UND Vtr Unl Vlr Tolâl
120 UND R5 5,80 R5 ó9ó,00

CARRO MIX RODAO SOLAPA ()5IPA 3? UND RS IZ.UU R$ 4ó8,00

CAMINHAO BA5CULANTE C/PA i RE 240 UNO R$ 4,00 Rt vó0,00

CAMINHAO COM CAVALOS / REF. B 240 UND RS 5,00 H$ l.zuu,u0

CARRO BOIAOEIRO 509 r30 UNO RS ó,E0 R$ 884,00

KtT CARRO C/LANCA00R T555871 l3 UND R5 1,29 Rt ,3,ó0
CARRO FAST CAR ARANHA 2'I8 30 UND RS 9,49 RS 284,70

CARRO FAST CAR SALVA VIDAS FÇOZ 219 3? UND R$ 10,00 Rú 39s,00

80 UND RÚ 7,80 R5 6?4,00

MINI 5INUCA NA CARITLA I539ó9Y 300 UND RS 5,19 R5 1.557,00

CAMINHAO CACAMBA OOOt]I PA 120 UND R5 1,99 Rt 958,80

AVIAO PLASIICU NA OARIELA I548933 Z.DO UND R5 ó,10 R$ '.t.220,9D

5UPER tsONECO IECM LUI I53ZOUI 300 UND R$ 10,99 R5 3.297,00

SOLDADO C/ACE55ORtO5 A5H-15-3844 50 UND R S 4,99 R$ 249,5D

BONTq 
--'03ó()() 

COM PRINCESA PETRA

Eõttr'.;tr HEtsEZAU I7U

101 UND Rí 9,99 Ri r.008,99

2E UND RS ó,99 RS 139,80

BONECA BEBE LUX REF t)IO2L 130 UND R5 ó,15 R5 799.50

B0NECA C/ACE550Rt0S 503894 't07 UND R$ t0,23 RS 1.094,ól

502903 BONECA PETRA l0 UNO RS 10,12 R5 10'1,20

CAMINHA NA SOLAPA 70 4 100 UND R5 7,15 Rú 715,00

MESINHA NA SOLAPA 8U 7 130 UND R5 4,7 3 R5 ó14,90

MICROONOAS Ió I00 UNO R5 7,9? Rt 799,00

CASA E COZINHA OUARIU 23 58 UND R$ 5.25 R5 304,50

REGISTRADORA C/ BALANCA 50 7D UND RS 8,10 RS 5ó7,00

VENT]LADORA COROA A5H -I5-3894 70 UND RS 4;ts R$ 3Z',UU

SoLAPA BULE + XICARAS / REF: 83 200 UNO R5 4,',t0 R$ 820,00

LIOUIDIFICADOR A CORDA A5H-'I5-3893 80 UNO RS 5,15 RS 412,00

MAOUIAGEM óóó04 l0 UND Rú ',t0,00 R5 r 00,00

KITJARRA SUOUINHOZINHO NA SOLAPA REF 200 UNO R5 5,t 5 RS 1.030.00

FO6AO PICA PAU Ió2 80 uN0 R$ l't,20 RS 89ó,00

B0NECA C/ACESS0Rr0s A5H-r 5-4023 4U UND RS I0.r3 Rú 405,2U

@



PULANOO COROA 438 30 UNO R$ 7,00

Validade Da Proposta 60 dias

Santa Inês ol/ lo/2ogl

(a)
, dtlr-ttc 1

S. S. B. AGUIAR EIRELI - ME

CNPJ sob o n',l3.090.943/0001-02
SERLANIA SILVA BEZERRA AGUIAR

CPF sob o n" 829.343.413-20

Rr zlwo
K COZTNHA tNt- I545lE3 2t) UNO R5 4,4? Rr r{?_s
GARRAFA MAGTCA C/ 2PC5 lzxl7X3 BA-11455 50 UNO R5 7,r0 R5 35S{0.

o
PAG

rf

RU
BOLSINHA LINDINHA NA SOLAPA REF 741 73 't30 UNO R5 ó,00 Rt 780.0r.
BONECA PRTNCESA C/ACES5ORtOS 543895 50 UND R5 10,49 R$ 524,50

KrT PRATA FoRMtNHAS C/loPCS - REF.0334 l0 UND Rú 9,00 RS 90,00

RAOUETES C/zBOLAs PLAST|C" - 0051 10 UNO R$ 8,35 RS 83.50

BLOCOS DE MONTAR BL23 30Ot,23 50 UND R5 5,99 Rt zrr,50
CUBO MAGICO TS39756 50 UNO R5 5,10 R5 255,00

BALDE BABY DE PRAIA 505 20 UNO R5 E,OO RS tó0,00

COLECAO IMAGINE E MONTE 30 PECAS 713 20 UND RS t0,t5 RS 203.00

BOLICHE ó(,II t0 UND R$ 18,50 RÍ t85,00

BLOCOS PARA MONTAR BABY REF 958 30 R5 254;tDUNO R$ 8,49

AQUA PLAY CELULAR I'I,5CM T539735 r00 R5 549,00UND R5 5,49

JOGO CARTAS UNO '1705 't0 UNO R5 3,99 Rú 39,90

t0 UND R5 ó,10 RÚ óI,OO

30 UNO RS 7,00 Rl 2t 0,00

R' ZD2,4D2D UND R$ 10,12

BLOCOS OE MONTAR C/20 PECAS 528 2g UND RS 10,00 Rú 200,00

GUITARRA MUSICAL ASH.I5-4123 40 UND RI ',r0.02 RS 40t,80

BOLAO TIPO PARAUE 18 CORES DIVERSAS 7 50 UND R$ 7,15 R! 357,50

BRTNOUEDO EDUCAT tVO AsH -t 5-4000 r00 UND RS 4,i? RÚ 4'Y,OU

JOGO OAMA TFILHA 20 80 UNO RS 5,25 RÍ 429,00

zo UND R5 1,99 RS t59,EUBALOE COM KIT PRAIA BKOó 3OOO3I

50 UNO R5 10,20 Rú 510,00BOLA TNFLAVEL C/LUZ WL-0ó24

RS 5ó0.U0ANIMAI5 SELVAGENS (,óó3PA 50 UND RS ll,z0

Rí 30.758,70TOTAL

W



PEDIDO PARA CONFERÊNCIA
l26.VENDEDOR FILO4

Pedido: 95í 500 Emissão: 0711012021
M@

Página'. 1 I 2

11012021 '18:59

Râ2áo Sociâl: G M ALENCAR OLIVEIRA COMERCIO - LJ(),l

Fantasla: cM ALENG LJ04

Endereço: AV. MAL. CASTÊLO BRANCO. 2823

CNPJiCPF: 3335E36200010E

lns: 125969554

Cidade: SANTA INES CEP:65300001 UF:

\.-_)r
Empresa

Razáo Social: VENOA DIRÊTA AO coNSUMIDoR
Fantasia: VENDA DIRETA AO CONSUiTIOOR

Endereço: RUA PARA . À3

Desc % DescontoFfi mlrGil+l o[7r,Í

Cliente

Telef one: 98-999999999

Bairro: SAO JOSE DO EGITO Cidade: IMPERÂTRIZ CEP: 65901{00

Unitárao TotalDescriçào

CNPJ/CPF: 00000000000

Rg,4ns:

70,I32 - MINI PIMBAL E LABIRINTO CÊLULAR 1 120 120 UN 0.00 0.00 478.80
4525 . CARRO i,{IX RODAO SOLAPA O51PA ,| 39 39 UN 't 1.49 0.00 0.00 448,11
37733 - CAA,IINHAO BASCULANTE C/PA / RE 1 240 240 UN 0.00 0,00 957,60
37734 - CAL,IINHAO COM CAVALOS / REF. B 1 244 240 UN 0,00 0,00 1.197,60
91444 - CARRO BOtADEtRO 509 1 130 130 UN 5,9S 0.00 0.00 178.70
82383. KIÍ CARRO C/LANCADOR TS55871 1 13 13 UN 6,99 0.00 0.00 90.87
83366. CARRO FAST CAR ARÂNHA 218 1 30 30 UN 0.00 0.00 2a4.70

1 39 39 UN 0.00 0.00 370,11
1 80 80 UN 7.49 0,00 0.00 599.20

91473 . MINI SINUCA NA CARTÊLA T539699 1 300 300 UN 4,99 0.00 0.00 1.497.00
4519. CAMINHAO CACAI\,IBA OOOOIPA '| 120 120 UN 0.00 0.00 958.80
914E0 . AVIAO PLASTICO NA CARTELA TS48933 1 200 2AO UN 599 000 000 1.198.00
91477 . SUPER BONECO 18CM LUZ TS32OO1 1 300 300 UN 10.93 0 00 0.00 3.2S7 00

91576 . SOLDADO C/ACESSORIOS ASH.15-3844 1 50 50 UN 0.00 0 00 249.50
57773 - BONECA S03600 COM PRINCESA PEIRA 1 '101 10'l UN 0.00 0.00 1.008.99
92256. BONECA BEBEZAO 170 1 20 20 UN 6.99 0.00 0.00 139.80
1483 - BONECA BEBE LUX REF O,1O2L 1 130 130 UN 3,99 0,00 0.00 518,70

107 107 UN 9.99 0.00 0.00 1.068.9364876. BONECA C/ACESSORIOS SO3894 í
47320. SQ29O3 BONECA PETRA '| 10 10 UN 0,00 0,00 99,90

0.00 0.00 325,0093718. CAi,(INHA NA SOLAPA 70 4 1 100 100 UN 3,25
1 130 130 UN 3.25 0 00 0.00 422 5093713 - MESINHA NA SOLAPA 80 7
1 100 100 UN 7.99 0,00 0,00 799.0059170 - MTCROONDAS 16
1 58 58 UN 4,99 0,00 0,00 289.4272180 . CASA E COZINHA OUARTO 23
1 7A 70 UN 0,00 0,00 559.3059180 . REGISÍRADORA C/ BALANCA 50
1 70 UN 4,S9 0.00 0,00 349.3091564 - VENTILADOR A CORDA ASH-15-3894
1 200 200 UN 0,00 0,00 650.0059213 - SoLAPA BULE + XICARAS / REF| 83

399.201 80 EO UN 4.99 0,00 0,0065476 - LtQUtOIF|CAOOR A CORDA ASH-15-3893
1 10 10 UN 9,99 0.00 0,00 99,9091196 - MAQUIAGEM 66604
1 200 200 UN 0.00 0.00 650.0048429 . KIT JARRA SUOUINHOZINHO NA SOLAPA REF

759.201 80 80 UN 9,49 0.00 0.0092257. FOGAO PICA PAU í62
399,601 40 40 UN 9,99 0.00 0.00
209,7030 UN 6,99 0,00 0,001 30
169 8020 UN 8,49 0.00 0.001Ízaaa - t<rr coztt+t,q tltr rslstas
349,50UN 6,99 0,00 0,001 50 5075266 - GARRAFA I,íAGICA Ci 2PCS 12X17X3 BA-11455

0,00 648.70130 UN 4.99 0,001 13048370. BOLSINHA LINDINHA NA SOLAPA REF 74l 73
0.00 524,5050 50 UN '!0,49 0 00164877 . BONECA PRINCESA C/ACÊSSORIOS SO3895

0,00 0,00 89,901 10 10 UN 8,9935913. KÍT PRAIA FORMINHAS C/1OPCS . REF.O334
79,900.00 0,00,l

10 10 UN34365 - RAOUETES C/2BOLAS PLASTICO . O051
0,00 2S9.50UN 5,99 0,001 50 50AR BL23 300023. BLOCOS D

224.504,49 0,00 0,0050 50 UN1- cuBo i,íAGrco T56í
0.00 159 EO7.99 0,0020 2A UN191440 . BALDE BABY DE PRAIA 505
0,00 199.80UN 9,9S 0,001 20 20NTE 30 PECAS 713CAO IMAGI N,1

174,900,00UN 17.49 0,001 10 1064114 - BOLICHE 6011
254.700,00 0,00UN 8.491 30 30PARA i.IONTAR BABY REF 95817423 - BL

0,00 54S.000,00100 UN 5.491 100s146 A PLAY CELULAR 11 sCM TS39
0.00 39.900.0010 UN 3.991 101705O CARTAS61655 -

59,900,005,99 0,0010 UN1 '10. CELULAR TS4914
209.700,006.S9 0,00UN1 30NHAS gCM T93202 - P TOLA LANCA 6
199,800,009.99 0.0020 UN,1 20BOR DE
199.800009,99 0,0020 UN1 2ANIAR C/20 PECAS. BLOCOS DE I\,I I
399.600,00s,99 0,0040 40 UN1ASH-15-41. GUITARRA I\íU
299,500,00 0,00IJN 5,991 50 50DIVERSAS 7't8 coRE- BOIÂO TtP P
499,000,00 0,00UN100 100191567 - TIVO ASH.I 4000R NOUEDO
359,200,00 0,004,4980 80 UN1DAMA ÍRILHA 2036691 - JO
159.800.007.99 0.0020 UN1 20300031M KIT PRAIA. BALDE
47 4,500.000.00UN1 50 500624YTLNI FLA uzEL cL1 BOLAI 32

1 0 000 00
4 - ANIMAIS LVAGENS

www.súportware.com.br
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PEDIDO PARA CONFERÊNCIA
l26.VENDEDOR FILO4

Pedido: 951 500 Emissão: 07 I 1 012021

Rãzáo Socialr G M ALENCAR oLIVEIRA ooMERCIO - LJ04
Fantasia: GM AIENC LJ04

Endereço: AV. MAL. CASTELo BRANco, 2823 Cidâdê: SANTA INES CEP: 6530000'1

@ Tr
M

Página. 2 I 2

02í 18:59

Empresa

Íelefone: 99-991 336,486

Bâirro: CENTRO

33358362000í08

lns: 1259695í
IJF:

Razão Social: VENDA DIRETA AO CONSUMIDOR

Fantasia: VENDA DIRETA AO cONSU[,l|DOR

Endereço: RUA PARA .03

TE mE@ 6!?tírDescÍiçãg

Cliente

Telefone: 98-999999999

Bairro: SAO JOSE DO EGITO Cidade: IMPERATRIZ CEP| 65901-000

L'r!E[gÀ r.JFN

CNPJ/CPF: 00000000000

Rg/lns:

74020 - KIT MASSINHA DE I,iODELAR SO3816 1 2A 20 UN 7.S9 159.80

www.suportware.com.br

E@-@@@@ E

)

Condiçóss de pagamento:
- DEPOSITO EM CONTA 28.388,93 / Parc6la(s) OEPOSITO BANCARIO
28.388,93

Frete:0,m

Corte:0,00 Ouantidade:0,00

Qtde. ltens
Sub-.total

Oesconto

Totâl s Pagar

58

28.388,93

0,00

2E.3EE,93

o.ool o.oo

É M



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL
CNPJ: 1 2.51 1.093/000í -06

o

JUSTIFTCATTVA DE DTSPENSA DE LtC|TAçÃO

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação no 03312021

OBJETO: Contratação de empresa para aquisiçáo de brinquedos para distribuição

gratuita no dia 12 de outubro (dia das crianças).

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

BASE LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos no í4.133 de 01 de
abril de 2021

À Procuradoria Jurídica Municipal da Prefeitura de Santa Luzia do Paruá-MA.

Senhor Procurador,

Face à solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e

Finanças encaminhamento do llustríssimo Secretário para abertura de Procedimento

de Dispensa de Licitação a contratação de empresa para a aquisiçáo de brinquedos

para distribuição gratuita no dia 12 de outubro (dia das crianças).

A Comissão Permanente de Licitação, solicitando análise e Parecer Jurídico

para CONTRATAÇÃO do objeto supracitado enquadrado no procedimento de Dispensa

de Licitação conforme as JUSTIFICATIVAS que passa a expor:

HISTORICO

O processo é oriundo da demanda apresentada pela Secretaria Municipal de

Planejamento, Administração e Finanças para a Licitação a contratação de empresa

para a aquisição de brinquedos para distribuição gratuita no dia 12 de outubro (dia das

crianças), atendendo assim as necessidades do Município.

São os fatos.

Av. ProÍessor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá - MA - CEP:65272-000
Home Page: www.santaluziadooarua.ma.oov.br

E-mail: assessoriaesDeci aloo@omail.com

o
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@ ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: I 2.5í 1.093/0001 -06

5?
o

OA JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO

OBJETO: aquisição de brinquedos para distribuição gratuita no dia 12 de outubro
(dia das crianças).

EMPRESA: G. M. ALENCAR OLIVEIRA COMÉRCIO - ME. CNPJ/MF.
33.358.362/0001-08, COM SEDE NA AVENIDA MARECHAL CASTELO
BRANCO, 2823, MUNICIPIO DE SANTA INÊS-MA, CEP: 65.300-001.

Diante do exposto, mencionando a dispensa de licitação para contratação de

serviços e compras, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de

uma licitação, vale mencionar também no que diz respeito ao capítulo Vlll da Nova

Lei de LicitaçÕes, mais especificamente no artigo 72, encontramos que a contratação

direta abrange os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação.

Vale mencionar outra vez a o art. 75 e inciso ll, da Lei 14 133, que favorece A

DISPENSA DE LICITAÇÃO, limite previsto no inciso ll do artigo 75, conforme:

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Home Pâge: www.santaluziadoparua.ma.aov.br
E-mail: assesso riaesoeciâloo@qmâil.com

Ao cumprimentá-lo aproveitamos o ensejo para solicitar a Vossa Senhoria,

que autorize a contrataçáo de Licitaçáo a contratação de empresa para a aquisição

de brinquedos para distribuição gratuita no dia 12 de outubro (dia das crianças), para

atender as demandas de interesse da Administração Municipal.

Há a informação de dotaçáo orçamentária e disponibilidade financeira,

conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. O menor valor

proposto tem seu total estipulado em R$ 28.388,93 (vinte e oito mil trezentos e

oitenta e oito reais e novênte e três centavos).

Assim, valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto se funda no art.

75, inciso ll da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, isso, porque o referido artigo

tange a contrataçáo direta pelo valor, aquela que leva em conta o custo náo muito

elevado da despesa para viabilizar o afastamento da regra da licitação, senão: o art.

75, inciso ll, da nova Lei diz:

Att. 75. É dispensávet a licitação:

It - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviÇos e compns;

$W
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Art. 75. E dispensável a licitação

ll- Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de ouÍros serviÇos e
compras;

A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para

aquisição de brinquedos para distribuição gratuita no dia das crianças, conforme

proposta apresentada em anexo, e ainda conforme certidões negativas apensadas.

Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto,

objetivamos atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade,

realizando a presente contratação. Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho

(200a, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitaçáo comum. A distinçào legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à
dimensào econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às
peculiaidades do lnteresse e da necessidade pública. Por isso,
tanto mais simp/es seráo as formalidades e mais rápido o
procedimento licitatóio, quanto menor for o valor a ser
despendido pela Administração Pública."

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei no. 14.133, de '1o de

abril de 202í, apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações

que por ventura se fizerem necessárias.

Diante do exposto a Empresa G. M. ALENCAR OLIVEIRA cOMÉRclo - ME,

oferece o menor preco qlobal, de R$ 28.388,93 (vinte e oito mil trezentos e oitenta

e oito reais e noventa e três centavos), sendo com ível com os raticados no

mercado, portanto, afastando a possibilidade de contratação de preços

superfaturados, merecendo ser contratada.

DO ENQUADRAMENTO LEGAL

Após a análise dos documentos para a contratação solicitada' esta Comissão,

opina pela aplicação de DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma Lei de LicitaçÕes e

Av. ProÍessor João Morais de Souza, 355 - cêntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.sanlaiuziadooarua.ma oov.br

E-mail ssonae mail m

M



@
Contratos Administrativos no í4.'133 de 01 de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso

ll, isto porque é dispensável a licitação para contratação direta, que se baseia em

situaçôes excepcionais, fundadas em um fato extraordinário, que foge à
previsibilidade ordinária do administrador, acrescentando a necessidade de a

Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçáo e Finanças contratar, que

nesse aspecto se mostra incompatível com a tramitação de uma licitação.

Diante do exposto, a Administração, assim, já ao iniciar o seu procedimento

de contratação indica a qual legislação se submeterá, de modo a permitir aos

interessados a ciência das regras a que se sujeitarão, sendo essa, aliás, a

determinação legal, que aponta a necessidade de a escolha feita para a contratação

direta. Tal medida viabilizará, também, o controle efetivo da legalidade dos atos

praticados frente aos normativos aplicáveis.

CONCLUSÃO

Diante do fundamento legal supramencionado, no que tange a contratação

direta pelo valor, aquela que leva em conta o custo não muito elevado da despesa

para viabilizar o afastamento da regra da licitação, o art.75 da nova Lei, conforme

prescrito no artigo 75, inciso ll, e outros demais atos que se fizerem necessários.

Assim, encaminhamos a Vossa Senhoria os autos deste procedimento, para análise

e emissão de parecer jurídico.

Atenciosamente,

l"*1" J^a^rn- iu,lr^
Âttehta MARctA Dos RE s

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

Portaria n" 016/2021-GP

7

r Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272'000

Home Page: www.santaluziadooarua.ma oov br
Av. ProÍesso

E-mail: assessoriaesDecialoo@qmail.com N
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Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de outubro de2021 .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I

G.M. ALENCAR OLIVEIRA COMÊRCIO

NUMERO O€ TNSCR|ÇÂO

33.358.362/0001.08
TIATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRTçÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

I í0,1,/2019

ULO OO ESTAAELECIMÊNÍO (NOME DE FANTÀ§A}
ATACÂDAO JP ME

GO E DESC DA AÍIVIDADE ECO

47.5S5-02 - Comercio varejisla de artigos de armerinho

cÔotGo E oEscRrÇÃooas aTtMoaDÊs EcoNÔMtcas sEcuNoÂRras
tlE.37-1-99 - Cohérclo atacadilta espêciali.ado em outíos produlos alimenlicios não espêcílcados anleíioímente
46.3!l.7{'l - Comércio atacadista de produtos alimenlicios em geíal
46,4í-9-03 - Comércio .tacadista de ârtigos de aÍmaÍinho
46.42-ru1 - CoÍnércio atacadista de aÍtigos do vêstuáÍio e acessórios, exceto profissionais ê de segurança
,16./]3. )2 - Comércio âlecadista de bolsas, males ê aÍtigos dê viâgêm
46.4ô0{í - Comércio stacsdisla dê cosméticos ê prcdutos de pêrÍumãÍie
,16-460{2 - Comé.cio atacadisia de p.odutos dê higlêne pêssoel
,16.47.8-01 - Comércio atacadistá de ârtigos dê €§cdlódo € dê pepêlaria
,16.,1*l)1 - Comérclo atâcâdistâ dê êqulpamentos êlétricos de uso pessoal e doméstico
,15.4$4-02 - Comércio âtacadllta de aparêlhos êlet,ônicos de uso Froasoel ê domóstico
ií6.4*99 - Comércio aacâdiltâ de outros êquipámênlos € anigos dê uso pê3soal e doméEtico náo êspêclticadoa
antêÍlormêntê
46.5í-6.01 - Comérclo atacadista de equipamêntos do lnror ática
46.52-l-00 - Comórcio atacadista de componêntês oleLônicos e êquipamentos de loleíonia e comunicação
46.797.00 - Comárclo atacadi3ta de mâtorial elórico
45.91- )0 - Comérclo ãtacãdi3tã dc mercadoriãs .m g€ral, com prêdominâncie dê pÍodutos alimenticios
47.2í.1.04 - Comérclo varejisla dê doces, balas, bombons e semelhantes
47.42-3-{rc - Comárcio var6jista dê matêÍial êlárico
47.44-G99 - Comêrcio vâr6jiíâ dê malêriais dê construçáo sm geral
47.5í.2-O'l - Coméício var4lía êspêclâllzado dê equipamontos ê suprihêntos d€ informátlcir
47.52.1.00 - Comércio var6.iistâ êspecializado dq equipamentor de teleÍonia e comunicação

CÔDIGO E DESCRIçÂO OA NATUREZA JURILJICA

2í&5 - Emprssá.io (lndividuru

AV MARECHAL CASÍELO BRANCO 2823

ENOEREÇO ELETRÓNICO

PMAMELOCOi'ERCIO@HOTMAILCOIú

BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO SANTA INES

TELEFONE
(99) 9133-6486

MA

ENIE FEDERAÍWO RESPONúI€L (EFR)

SITUAçÀO CAOASTRÁL

AÍIVA
OATA DÂ SITUAçÁO C,AOÀSTFAL

Lll.a/2o19

MOÍIVO DE SITLJÂ

5IÍÚAÇÀO ESPÉCIAI OAÍA OA 9TI]AÇÀO ESPECIAL

65.300-00'l

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia OTl1Ol2O21 às 09:30:í0 (data e hora de Brâsília). Página. 112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

t

?r

NTTMERO OE TNSCR|ÇÃO

33.3s8.362/0001.OE
MAÍRIZ

coMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E OÉ StrUAÇÃO
CADÂSTRAL

1stolt2019

G.M. ALENCAR OLIVEIRÂ COi'ERCIO

cóDIGo E DESCRIÇÃo oÁ NAÍIIREZA JURÍDIoA

21&5 - Emp.oEário (lndividual)

LOGRAOOURO

AV MARECHAL CASÍELO BRÂNCO
NÚMERo
2423

CEP

65.30G00í
BÀIRRO/OISTRIÍO

CENTRO SANTA INES MA

ENDÉREÇO ELEÍRÓNICO

PMAMELOCO ERCTO@HOTUÀLCOM

COMPLEMENTO

ÍELEFONÉ

EDE DAS ATtvTOAOÊS É CAS SECU

47.5+7{3 - Comércio var6jl3ta d. ârtigoÁ dê iluminação
47.5tfl)3 - Comoacio varêll3la dã ârtlgos de cama, mosa o banho
47.57-1-00 - Comárcio váreiista 6tpecializado do FrsçAs o acêssórios pera aparêlho3 êlêlÍôêlêll.ônicos pare uso
doméstlco, êrcêto inÍomática e comunlcâção
47.598-99 - Comércio varejisla de outros aíigos dê uso pcssoal e doméstico não esp€ciflcados anteriormênte
47.61-0.03. Comérclo varojista de artlgos de papolaria
47.6$&01 - Colnérclo vaíejlsta dê bílnquêdos ê artigo! rccrcativo!
it7.72-5.{r0 - Comérclo vareli3ta do cosrhálicos, produtos de pêíumaÍia ê dê higieno pe3soal
47,81-l-00 - Comércio varejillâ dê ârtigo3 do veltuáÍio e acâ.sórior
47.89c{rl - Comárcio vaíejista dê suvêniÍês, büu(êrias o aÍtesanatos
47.8$G{r7 - ComéÍcio va.êjist. de.quipam.nlos psra escrilório
iu.E9G99 - ComéÍcio vaÍêiigta dr outíos produlos não esp€ciíic.dos .ntêriormGntg
/t9.3G2{1 - TranspoÍto rodoviádo dâ câÍga, êxceto prodúos pêrigosos ê mudançâs, municipal.
49.«F2{r2 - Transportê rodoviádo de câÍgs, êrceio prodúos perigosos o mudânçss, intermunicipal, interEstadual e
intomaclonâl
49.30-2.04 - Írahsportg rodoviário de mudançâs

ENTE FE OERAÍVO RE SPONSAVEL (EFR)

slTrJAÇÀo cAoAsTRAt
ATIVA

oaÍa oa slTrJÀÇÀo cÂDAsTR t
15t04,I2019

MOM OE SITUAçÁO CAOÁSIRÂ!

ESPECIAt DATA DA SÍÍUAÇÀO ESPECIAT

Página:212

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 071'lol202'l às 09:30:10 (data e hora de Brasília).

(99) 9133-6486



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: G.M. ALENCAR OLIVEIRA COtt ERCIO
CNPJ: 33.358.362/0001 -0E

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU)junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Referê-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' â 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <http://rb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ot2o14.
Emitida às 14:26:15 do dia 0210812021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910112022.
Código de controle da certidão: 9147.3189.158C.E610
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nffl[r
N"

\b

[3 MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABAÍ,HISTAS

Nomê: G.M. ALENCAR OLIVEIRA COMERCIO (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNP,J: 33.358. 362l0001-08
Certidão n": 3250L0L6 / 2027
Expedição; 01 /70/2027, às 09:2?:56
Val-1dade: 04/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que G.l[. ÀLENC,ÀR OLIVEIRÀ COIíERCTO (ríÀTRIz E FILIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 33.358.36210001-08, NÃo CoNSrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabal,histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba.l"ho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 201,7, e
na Resoluçãô Administrâtiva n" 1470/201,1, do Tribunal SupêriÕr do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constãntes desta Certidão sâo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho ê estâo atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condj,ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORUÀçÀO r!,!PORTÀNTE

Do Banco Naci-ona1 de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória trans.itada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re colhimentos previdenciári os, a honorários, a cus tas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados pe-rante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

P3D:E ,-r,'r _ L-TA.R, r")

,r=ÍJST T C À Il! TPABA:H/j
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V0ltâr lmprimir
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r-r r.!. 

=:t,rtli \,t .I r :s5i ,.-L

Certiíicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 33.3s8.362looo1-08
RAZãO SOCiAI: G M ALENCÁR OTJVEIPÁ COMERCIO

Endereço: 6Av t4aREcHAL CASTELO BRANCO 2823 / CENTRO / SANTA INES / MA /
6s300-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validader29/09 /2OZl a 28/ LO/2O2L

Certifi cação Número: 2021092903294480818690

Informação obtida em 07/LO/202L 09:28:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei êsta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,bÍ
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O l'ribunal de Contas da União CERI'IFICA que, na presente dsta, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
pârticipar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do aÍ. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIV^

DE

LICITAIÍTES INIDÔNEOS

Nome completo: G.M. ALENC.{R OLIITEIRA COMERCIO

CPFiCNPJ: 33.358.362l0001-08

Não constam da relaçào consultada para emissâo desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenlram tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:29:07 do dia 07110/2021, com validade de trinta dias a contar da

cnl|ssa0

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htlDs:/,/contas .tcu. sov.br/ords/llo-INA ILITADO:5

Código de controle da certidão: 2161071021092907

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

$y
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Rêsultâdo da Consultã SINÍEGRA./ICUS

IDENTIFIcAçÃo
CGC: 33.358.362/0001-08 Inscrlçáo E.taduel: 12.596955-4

R.zâo Soclal: G M ALENCIR OLIVEIRA COMERCIO

Rcglmc 
^puraçáo: 

SIMPLES NACIONAL

ENDEREçO

Logradouro: AVE MARECHAL CASTELO ERANCO

llúmêrg: 2823 Compacmcnto:

Bãirro: CENmO

Xunicípio: SÂNÍA INES UF: MA

CEP: 65300001 DDD: ÍGlctonc: 91336486

T FoRHAçóÊs cotrPLEiTENTARES

CÍ{AE Priíclpal: 4755502 - COI1ERCIO VAREIISTA DE ARTTGOS DE ARMARINHO

CilAÊ3 Secundórioj

Códlgo DBcrição CI{AE

4649401 coüÉRclo arÂcÂDlsra DE Éer.rlpar!Étvros aÉÍRlcos DE uso pEssoal E ooMÉsüco

4649402 coüÉRclo AraciDlsra DE apaRELHos EtfrRôNtcos DE uso pEssoAL E ooüÉsnco

,so,oo coMÉRclo aracÀotsrÀ oE ouÍtos r-QUIpaMENros E aRTIGos oE úso pEssoaL E,-,. .- DOMfíICO NÀO Ts'ECINC'DOS ANTERJORHEÚIE

4651601 coMÉRcto aracrolsÍÁ DE ÉeulpaMÉNÍos DE INFoRMÂÍtc!

!Â(,sn coHERoo aTAcÁotsÍa oÉ coríponFNTEs LLrrRóNIcos E EQUITaMENTos oE'-'- ''- TELEFONIA E COMUNTCÁçÂO

4673700 COI'ERCIO AÍACADISÍA OE TIATERIAL ELETiÍCO

..",.^^ coüÉRcto ÁTÀc-^DlsÍa oE MERcÂooRlAs EM GEÂÂ1, coH pRLDoMINÂNoÁ Dr*'' -' pnooutos ruurrrloos
4721 104 COtaERCtO VAiÊ'ISTA OE OOCÉS, BAI_Â5, BOMAONS E SEMELH^NTES

47'2300 COM€RCIO VAÂEJISIA DE MÂTERIAL ELETRICO

A744O9C COMÉRCIO VARUISTÁ OE MATEÂIAIS OÉ CONSÍRUÇÀO EM GÉqAT

áÂ1rrô. coraERcto aTÂcaDIsT Esp<LAu?Àoo Fú ouTf,,os PRoD(rTos ÁUxFNT,ctos NÂo,--', -- ESPÉCIÉICIDOS ANÍERIORTlENÍE

4751,201

4752100

47r4103

47S5503

4757700

4759899

4761003

476360r.

4772500

474t400

4639rAL

47a9001

4?99007

4789099

2r930201

4930202

!r930204

4641903

464270),

46a3502

4646001

.16,16002

4647801

coltÉRcro vÁRUIgrÁ EspEclÁltzaoo oE EQulpaMEúÍos E supRIMENTos oE
INFORMÁTICA

coíÉRclo vÁREltsra Esp€ctAuz^oo oE EeutpAxENÍos DE ÍELEFor,$Á E
COMÚNICAçÀO

conÉRclo vaÂ€JtsTA DE aÂrcos DE ILUMTNÂÇÀo

COI'IERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAi 
^, 

liEsA E ÀANÉO

co ÉRctovÂRUIsrÁ EspEctruzÂDo oE pfçÁs F acEssóRlos pÂRÁ apaRELHos
ELETRotLETRóNIcos pÀRÂ uso ooriÉsnco, ExcEro INFoRHÀncÁ f coi(JntcÁçÀo

COI'ERCIO VAR€JISTA OE OÚTROS ARTIGOS DE USO OOMESÍICO NAO ESPECIFICÀOOS
ÂNÍENIORMENIE

COIIERC'O VAÂEJISTA OE ARTI@S DE PAPELARIA

coMÉRcto vaREJIsra oE BRtNeuEDos E aRÍtcos RECREATIVoS

coHÉRoo vaRÉJrsÍ^ o€ cosriÉrcos, pRooúros oE pERFUMÀÂla E oE H]GIENE
PESSOÁ!

coMÉRCto vÁREJIcrÁ o€ 
^RTIGos 

Do vEsruÁRlo E ÂcEssoRÍos

COIiERCTO ATACIOISTA DE PROOIJTOS ALINENTICIOS EM GERÁL

co[ÉRcto vÂn EJTsTA DE suvENtREs, BIrúrER]Ás E ÀRTEsaNATos

coüÉRcto vaÂulsÍa DE EQUIpaxElfIos paRÀ ÉscRlrópIo

cot ÉRcIo vÁaEjtsÍa DE ourRos pRoDuros xÃo EsPEctFIcÂDos Ár{ÍERIoRÍ'{ENTE

ÍRANspoRTE Âooov!ÁRlo oE cÁRGÂ, ÉxcEro pRoDuÍos PERIGosos E MUDÁNç 5,
MIJNICIPAL

TXÀNSpOiTF RODOVTÁFIO Ot ClÂGÁ, EXCETO PRODLíOS PFRIGOSOS t PUDAII(,5,
INÍÉRI'IUNICIPAL, INÍER'SIADIJAL E INÍERNACIOIIAL

TtaNspoRrÉ toDovrÁRlo DE r{uoaNçÁs

coitÉRcto aracaotsra DE aRncos oE ÁRM^RINHo

co[ÉRclo aÍacÂDtsra DE ÂRÍlcos oo vEsÍuÁÂlo E ÂcEssóRlos, ExcEro
PROFISSIONAIS E DE SEGURÂAçA

coMÉRqo aÍacaolsÍÂ oE BoLsas, MAL^s E aRTlGos oE vlaGEM

cot Éicto ÀTActDlsÍÂ oE cosMÉncos E pÂoDwos DE pEeFUMÀRta

coúÉRclo AÍacaotsra oE PRoouÍos oE HIGIENÉ PESSoAL

coíÉRclo aÍÀcÁDlsra oE ÀRTIGos o€ EscRIÍóRlo E D€ PAPELARIa

Situaçào Cadâstràl vigentê: FABIUÍADO

{



D.ta dcíà Sltu.ção cãdastràl: 16/05/2019

OARIGAçôES

NFê a otlog/zoog - 1463970t-4637199-469rs00), 0l/04/2010 - (46s1601-
pàrtlr cle 416001-4649402-4649499-4649401-4652400), O1/O7/2OtO - (4647801-
(CNAE's); 4646002-46737OO), OL/ r0l 20ro - (46419O3-46427OL46435O2|,

EDF d p.rtir de:

CTÊ a paÍtir ce: 01/03/2012 - (OBRÍGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

ObservaÉo: Os dados acima estão baseôdos em hÍormàçõês fornecidas pelo póprio
(ont.ibuinte cãdàs-trâdo. Não vâlem como certidão de suâ efetivô existênciâ de Íato e de
direlto, não são oponíveis à Fa2êndá e nem exduem a responsabllidade tributária
derivôdâ dê operâções com ele âjustadâs,

Dàt. da Consultà: 07/7Ol2O2l

Númêío atà Consultâ:

o
Ues€n!.r\r'4. Fi+r 5*ÍnãCOTfC - lrlr.':i:912

W
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PAGI NOnxllu
GOVERNO DO ESTADO DO MARANH
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' Certidão: 2207 45121 Data da 0711012021 09:25:30

lnscriçãoEstadual: 125969554 CPF/CNPJ:33358362000108

Razão Social: G M ALENCAR OLIVEIRA COMERCIO

Endereço: AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 2823 CEP:65300001 - CENTRO

Têlêfone: (99)91336486 Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de '19l'1212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançâdas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: O4lOZl2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERT|DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

ICA

>t!/ô7

Data lmpressãot 07 l1ol2o21 09:25:30
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N" Certidão: 071919121 Data da 0711012021 09:25:54

lnscriçãoEstadual: 125969554 CPF/CNPJ:33358362000108

Razão Social: G M ALENCAR OLIVEIRA COMERCIO

Endêrêço: AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 2823 CEP:65300001 - CENTRO

Têlêfonê: (99)91336486 Município: SANTA INES UF: MA

CertiÍicamos que, após a realizaçáo das consultas pÍocêdidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Cêrtidão: í20 (cento e vinte) dias: O4lO2l2O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida êm "Validação de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa".

t;*f
ATn e

CERT|DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 07 l1Ol2O21 09:25,54



3.Ér.íE rl. tLÍo. P!qü.r'a ã!Prr..
8.!r!l!ía ill Raddrahçlo . sl|nr ÕÉo
0.r-r.r.rúô dr Rcrhüo BrF.,.irl . l,n rnÍio REQUERIUEI{TO DE

xxx !«

GÂROÊILANY MARTIT{S ÀI.ÊNCAR OLTVÊIRA

Àl. Ê oo E!.if!*r.Eo túí(b. ,a á!*,,-i

BRASITEIRA ca§aoqa)

06965-/302C198 0:]7.214.9S3-0206/04,/1965

ÂG€i,RO SÂ TÁNA ALÉNCAR MÁRIA MÂRÍINS ATEXCAR

SSP
EN*EoMír ..|dldÉC.-ÉlfrEed.d)

xxx
o(r}ãur.E ulr(rÍun. rio.ú,q É)
RUÁ G.d!dê 5t

a 65912-360
côorco cê MrÀrüPlo (ib d |n6 côhc,
m2475 - lmle!-alriz

lmp.í6ti,
d!daÍ., rcb aa patr.r da ld, nio asiat lmtadlóo dc dcrcrí rllvÍdaú crnFrGlari. {u! nao posrri orriro d. ánpr.rádo . r!qu.r:

JUNTA COMERCjA! DO E§ÍADO DO xxx
coDlGo E DESCRTçÀO DO 

^rOoEo - rNScRÇ^o
colco E DESCR çÁO m 

^ÍO)C
coDtco E DESCRIÇÀO DO EVEI{TO
08{, - tNscRlçÀo,3t5. ÉNoTJADRÂl,rEr{To oE ttcFo€MpREsÂ

cÔot@ Ê oÊscRlçÀo Do EvENÍo
p(x

G.M. ALENCAR q,IYEIR.A COMERCIO ME (Mixlsmprtsa)

^VENIOA 
Mãx.rtâl Cásido 8r.rE 2823

rcü
óoi@ oO xlractlo í.bôlr- odú.I)
m255? - S-,la lrÉs

S..nt.lnàs lr^ I en rur-
lffiEEuridco(Egr)
Piâ IELOCOMERCIO@riOÍMÀI.COU

25.0m,fi
!r.o. @ 6.Fít{ . l,E ml
ünlê â .inco mil Ílai§

{na!ê rrdt

,r755502

46371m.,$39701,,461t90:t,
16,t2r01, 4Ea3§O2, a615@l,
rô46flxt, 461780r,.6191r'í,
1649$2, 4619109, 455í50í

a75tg02 cãitÊRclo vaRE tsTA o€ ÁRTtGos o€ 
^Rlll8tNHo. 

1757-lrDo co{ÉRclo
v RE [sT^ Esp€clÀ.tz Do E pEÇ s E acEssóEos p^R^ 

^paREL]rGErEÍRo€LErRôflrcos pAR uso oo/Ésnco. ExcEro NFoRMÀrÍcÂ E coi.JNrcaçÁo (Â^
odrdilfirdq .í !.tas p!..ba.c.., dÊ).475t-2,p1 coúÊROO vAfiE tSÍ^ EsPEclAltz^Ílo D€
EQUPATENTôS Ê SUPRTUEÍ.,ÍOS OÉ rXFOÊâaaICÀ 1752-r,U COirÊRclO VmÉJrSÍÂ
ESP€CIÂUZÂOO I'E ÉOI'IPAUENTO§ D€ TELEFO}{IA

xxx
*À.EBO OE r6ar{ao 

'E 
Cel

»« ouii ú xlq! srEFh, H:..- n 1.s!.
úir-i.rr u !-N^o

í 0,/0,(20t I

ml]mmmmilÉil
MA2't9@02545106

auIExTtcÁgÀoDEÊERIDO. PUBLKXJE§E E XROUNE§Ê
Pllr i,Íô dcuirvÍt o^ rrxr^ @Eaolr

rÀÂl Ugo É.rt -L5ívo oÁ JLr.í^ cotrEfialrt '€.úao6!bbF . Blr1l E r.EÍ*.1

cEÍIrI@ o ttOI§rtO E 15/OllAO!9 U:31 SO! Í' 211022'l"l
;üffiã,-õtiiii Ã íáioil1oíg. cóoroo Dt vrrorc'ÀçÁo'
:.19olroal90. tttl: 211022a1'71'
o.x. ÀtrEtclL d.lvl[tl @aaEcro

LÍr,.s th.-.. lo<lrtEnr- t(.Er,oô9'
gtcltíiiIÀ_cEÀL

af,o !úta, 1tloal2o19
É..*, .t.êal.ú.gov b'

JUCEI'lÂ

r vrltat .. ...r. itocrDsrô, .. r*ru.o, !r.. ruj.lEo a c(q,r.y.{aô d. .ú .ut.nttétd.<l rct r"Ptctlrct Poat'1t

'"'";;Ô;-;;; 
íirprctr'oe' ooareor d' wriÍ1s§ro

653tX1001
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S.cí.t la d. l.to. Pêqq.àr Cn?íri.
6.8 írt ó Rrdqíiraíto r §ÂDlnc..I.
O.r.rlmaio ó. R.irúô EhrE$rhl . hr.aEçà

Pr^^ 1160 oíctu§No o^ rJrira cor.ERcl^L

REQUERIUENTO DE

' Ér. ürú6 td F!a. ú prr.l EnDr- rad

JUCE}IA

ctrttrlco O IIClAÍro d L,|O'/1O\9 11r3r go! r' 
'11022'I'7r'iiôiõoã'-r!õ:iiitr or rs7orlaorc. cóorqo Dt vtr"rc çlo'

,.1901?Oia9o. tllt: 2U022al"1'
o.x. Àr.Eclt olwErrÀ corl9clo

LlIl.À tü.r-. lôéttlÚ. tl6óoú9'
srctríúÍr-oE L

er'o tÍt , Lr/oal2oL9

''.qs-.1.ê1I.-.9qa 
br

NOMEÂo OE r€trnrErçÀo oo ll€Bl

»c(
r*r or Frr^ ú,gd, !úú. c
xi«

rdE e Érftcr'oi-rrq 5ràEÚÀl
GARDEILANY MÀRTINS ÀTENCAR OLÍVEIRÂ

cas^oo(A)

AGEMIRO § NTANA ÀLEIICAR

06rc4/r9E5 0696673020' 98 SSP
CIIÉ?IEEf, Ê &üd.*L.É-*ônúl
)@(

oo.rEuoo{ G6n oo..no.ú,í.c)
58

B P6qur sÍna Lúciâ ô,aÍ2-360
cGo m.ülEtto í.b ô tú. c--i)
0011475 - hp€í.liz

lmp€râtir

darl, tob a3 Panaa aL bl, íb aaúr impadldô aL !r!íraÍ íivldadc cínptralria. ql! nio F !|i qlúo rrdaúo ira ..lt?'tdáo a raqülr:
Á JUNÍA COMERCIAL DO ESTADO DO MARÀNHÁO A JUNÍA COUERCIAL DO XXX

co[rlco E o€sc8tÇÀo llo ATo
060 - tNscf,lÇAo

cÔolGo E ÍEscRrÇÃo oo ATo
)«x

cootco E oEscBçÀo oo EvENTo
08o. tNscFúÇÃo, 3r5 - ENGIÂoiAMENTO O€ U|CÊOE PnESA

coDlco E oÉscRrÇÃo Do EVENTO
xxx

G.M. ÁIENCAR OLIVEIRÀ COMEROO ME {Mimôrnprô3r'}

^VÊt{lDA 
i5íêd!d Cúgo B.rtco

C€nno ô53{X}001

c,*ó oo !ú{aso tU- ô r^ cdrftd}
002562 - Sârná h€s

Sãlla lhà lva lúsL
l:rrf il rtenorEô (Esr.t
PitATELOCOÍTtER(]OOHO-MÂlLCdl

25.0m,00
vr.oâ !o cr,rÍA . lFr ô!
vri! o anEo lnl reáb

É,r..r..{

4753302

1G52,1&.,a8737t0. 4e0l 5m.
172110t, 171zlíI. 17110,0.
a752100, 47547q!,,t7555G),
a7571m. 478rm3,,47t11601

E CO"UMCAÇÁO. 17EgO1 COMÊRdÔ VAREJISÍ^ DE STJYEMRES, BUUIERIAS E

^ÀÍÉs 
NATos .64 r{o3 @MÉRclo AT cÂor$A 0€ 

^RnGos 
0É ÂRuAf,rNHo. ,a6.}sr02

cot*Rclo ÀT^crDrsrÂ oE âd-s^s. ir^r s c 
^Rncos 

D€ vr sEra, .6,${/02 @M&clo
AÍAC USÍ^ OE AP^ÂÊLHOS ELETRo0{rO8 DÊ U30 PESSOAT E DOGSTrcO. 16s2-{{m
colÉRclo 

^r 
c.ro§ÍÂ oÊ coüPoNE rTEs Et EÍRôa{tcos E EoutPArlE[IÍc DE TEIEFoú^

Eco L rcaÇÁo.(65Í{/01

AJTEA UF t'E ÀXTflOR Dxxx xxx

1004J20í9

DEFERIDo. PUauoLE-aE E ÀâOUIE§E

_t_l-

ÂuTEr{ÍrcÂçÁo

rffiilililrillmml
MA219ü85,í5106

À vllj.dr.t d.,t. cer.nto. - T"::'S;:'::":"1:[ii':r:ãi3:: :: ;::.:i:x::cld.ar. íô. tÚP.ct1É, Po't'l'
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BRASILÉIRA

MARIÀ UÂRTINS ALENCAR
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»cÍ
flnEFElEéttEê tro0orÊ(|llaó§c€t ias^. llit oÀÊEÉ

E«

GARO€ILAIfY MARTINS ALENCAR OLIVÉIRA
i6É 6trE§rÀ,o íd!5 ú.ú.Yl.ar

BR,\SILEIRA c^s^oo(A)

Coín *.áo ParElat

037.2,rr.99+0206/0,4/1085

AGEMIRO SANTÂN^ ÂLEICAR MARIA M4RÍINS ALENCAFI

SSP

rxx
Oorcu^oo,r tod,ÀDou.ú 'u. r. ê)

58

B Psr$re Súta ul[t. 653í2-360
êoôEôrro lrxE bíe a ld' cdd{
@2175 . tnpl'ltÊ

lmtãatiz
dcd.r.. $à .. p.n Í d. ld, nlo.ctar lrDaCdc d..r.tc., rdYidrdc.nrÍrêária, (t. nao lorirl oúro ttgbtt da arípr..fio ! t!gú.r:
A JI,NÍA COMERCIAI DO ESÍÂDO DO MARÂNHÀO A JUNÍA Cd\.ERCIÀL OO }C«
c@rco E DESC[úçIio OO AÍO
080 - tNscnGÂo

cóotco E EScRrçÁo oo ATo
)o«

cóDtôo Ê oEscRtÇÁo oo EvENTo
0c0 - lNscRtÇÀo. 31s - ÉN(IiJADRAITÊNTO OE U|GRO€À,|PRE§A
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ESTADo Do MARANHÃo

pREFETTURA MUNrcrpAL DE sANTA LUztA Do peRuÁ
colrntssÂo eERMANENTE oe lrcrreçÃo - cet

CNPJ: 12.51 1.093/000í -06

DESPACHO

Ao setor competente para veriÍicar disponibilidade da existência de recursos

orçamentários para cobertura das despesas, com a deflagração do procedimento

licitatório para contrataçáo de Empresa para aquisição de brinquedos para

distribuição gratuita, no dia das crianças.

Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de outubro de2021

lta
l'u,aila Junw:o dp, ú.,"
ANGELA MARCIA DOS RE'S

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

Portaria no 016/2021-GP
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Av. ProÍessor João Morais de Souza' 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Home Page: www.santaluziadooarua.ma oov.br
E-mail: assessoriaesDecialoo@omail com
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DESPACHO

Em atendimento ao art. 72, inciso IV, da nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos no í4.133 de 01 de abril de 2021, que elevou os valores permitidos

para uso da dispensa para contrataçÕes de demais serviços e compras, sendo esse

valor limite e de R$ 50.000,00.

Pelo exposto, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito

orçamentário para atender as despesas com a aquisição de brinquedos para

distribuiçáo gratuita no dia 12 de outubro (dia das crianças).

A contratação atenderá demandas da Administração Municipal de Santa Luzia

do Paruá.

A despesa será consignada na seguinte dotação orçamentária: Exercício 202í.

coDrGo ESPECIFICAÇÃO
02 Poder Executivo - PreíeituÍa Municipal
02.11 Sec. Municipal de Assistência Sociâ|, Trabalho e Cidadania
02.11.08.'122.0008 Gestão da Assistência Social, Trabalho e Cidadania
02. 1 1.08. 1 22.0008.2078.0000 Manut. e Func. da Sec. Munic. de Assistência Social, Trabalho e Cidadanra
3.3 90 32 00 Material, bem ou ServiÇo para DistÍibuição Gratuita

Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de outubro de2021

RODRIGO PINHO DE OLIVEIRA
Contador Geral

cRC/MA 012584/O-1
Portaria no 15612021

Av. Professor Joáo MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homê Page: www.sanlaluziadooarua.ma.oov.br

E-mail: assessoriâespec looôomail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA OO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO - CPL
CNPJ: 12.51 1 .093/0001-06

^í-tã\lo) '-.\

IÍ orr/2,,,, ã)w/
A Sua Senhoria, a Senhora,
Ângela Márcia dos Reis
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania.
SANTA LUZIA DO PARUA-MA.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 1 2.51 1.093/0001 -06

o

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ONçIUEUTÁRIA E FINANCEIRA
(lnciso ll, Art. 16, Lei Complementar no 101/2000).

OBJETO: A AQUISIçAO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIçAO GRATUITA
NO DtA 12 DE OUTUBRO (DtA DAS CR|ANçAS).

Na qualidade de ordenador da Secretaria Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças, declaro para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei

Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA), e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de outubro de2021

-^

f6Ár* ,ge,W
ÂNe LA MARCIA DOS RE'S

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

Portaria no 01 612021 -GP

Av. Professor João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadooarua.ma.oov.bÍ

E-mail assessoflaesoecra lôoôo mar l.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: í2.51 1.093/0001 -06

o

q
C

PROCESSO ADMIN|STRAT|VO DE CONTRATAÇAO

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO N" 033/2021

DATA DE ABERTURA: 07 de outubro de 2021

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de Licitação, AUTUO o processo

licitatório que adiante vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, JOÃO

PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comissão Permanente, o subscrevo.

Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de outubro de 2021 .

JOÃO DE MELO
Co de LicitaÇão

Presidente

Av. ProÍessor Joâo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - NIA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadoDarua.ma.oov.br

E-meil: assessoriaesoecialoD(Ôomail.com M
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe c,onferem as ConstituiçÕes
da República e do Estado do Maranhão e com base nas disposições da Lei
Orgánica do Município de Santa Luzia do Paruá, conforme o art. 61 , inciso Vl, e no
exercício Superior da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. ío - DESTGNA§E, o servidor JOÂO PINHEIRO DE ttELO, matrícula no

862008, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, do Município de

Santa Luzia do Paruá, a fim de conduzir os atos das licitaçôes e contratações

municipais derivadas da Lei Federal no 14.13312021 .

Parágrafo único. Somente em licitaçóes na modalidade pregão, o agente

responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 20 Designa-se os servidores GABBRIELi-;Á' BRUNO ALENCAR -
matrícula no 307056, MARIA NEIDE DE SOUSÁ GO,lrES - matrícula no 11198 e

EVANILSON SOUSÁ - matrícula no 49303, para exercerem as funÇões atinentes à

COMISSAO DE CONTRATAÇÃO previstas na Lei Federal no 14.13312021, nos

limites daquela Lei.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão

o Agente de Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou

isoladamente.

Av. ProfessoÍ Joáo MoÍais de Souza, 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail, assessorlaesoecialoD@qm ail. com
Home Page: §AqEUZiAç!9paM.03-glILDI

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 12.51í.093/0001{6

PORTARIA N" 146/2021.GP

DtsPoE soBRE A DESTGNAçÁO PARA
RESPO'VDER PELA FUNçÁO DE AGENTE
DE CONTRATAçAO, EQUTPE DE APOTO DO
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA,
,vos rERllros DA LEt No 14.133, DE 10 DE
ABRIL ^ DE 2021, E, DAOUTRAS
PROWDENCIAS E ETC.,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: í2.5í í.093/0001-06

DÊ-SE cIÊNcIA, REGISTRE§E,
PUBLIQUE.SE E CUMPRA§E.

A\r Érofessor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CÉP 65272

E-mail; assessonaesDecialqo@q mail.com
Home Page: santaluziadooerua.me oov.br

Art. 30 - lntegram o rol de atribuiçôes do Agente de Contrataçáo a tomada de

decisões, o acompanhamento do trâmite da ticitação, o impulsionamento do

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas,

incluindo a solicitação de emissão de parecêtes técnicos e jurídicos, para subsidiar

as suas decisões.

§ ío O Agente de Contratação, convocara os. membros da equipe de apoio

quando necessário e delegará as atribuições pala o regular desenvolvimento das

licitaçÕes e contrataçÕes municipais.

§ 20 O Agente de Contratação convocará servido'res públicos efetivos, que

possuam conhecimento técnico acerca do objeto & liôitaçáo, para auxiliarem em

atos dos certames.

AÉ. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

efeítos a 07 de abril de 2021 , ficando revogadas todas as disposiçÕes em contrário.

PAúC|O ADONTAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMTNTSTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE
MA|O DE 202'1.

ANTONIOVILSON AstinâdodeÍormadisitôlpoí

MARRETRoS lsfl)'3,';,!31:Iâ'*''"'
FERRAZ:o,l557618380 oados: 2orr .os.oa r5:57:só -o3,oo'

ANTONIO Y'LSOil MARRE'ROS FERRAZ
Prefeilo Municipâl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 12.51 1.093/0001 -06

PORTARIA NO 016/2021.GP

"DtsPoE soERE NOMEAçAO
CARGO DE PROVIMENTO
COMISSÁO QUE MENCIONA E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC.".

DO
EM
DA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe conferem as
Constituiçôes da República e do Estado do Maranhão e com base nas

disposições da Lei Orgânica do Municipio de Santa Luzia do Paruá, conforme o
art. 61, incrso VI, e no exercício Superior da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

DÊ.SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALACIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05
DE JANEIRO DE2O21.

Av. ProÍessor João lvloÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá -
É-mail, ASSE SSONACS oecialoo (OomaiI com

Homepage iantaluziadooarua.ma.oov.br
Fone: (98) 3374-2097

tttn - CeP: 65272-000

AÉ. 10 - Fica, nos termos desta Portaria, NOMEADA no Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania, a Senhora ÂNCeLA MÁRCIA DOS REIS, inscrita no

CPF/MF sob no 637.177.782-U, com remuneração consignada na legislação

pertinente.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021 , ficando revogadas

todas as disposiçÕes em contrário.

4ll.-, 2rttru 2 Fe-,.-.
ANÍONIO Y'LSOil MARRÉIROS FERRAZ

Prefeito MuniciPal



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL
CNPJ: 1 2.51 1.093/000í-06

DESPACHO

A Sua Senhoria, o Senhor,
Maurício Sousa Ferraz
Procurador Geral do Município
SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, encaminhando o processo de AQUISIÇÃO DE

BRTNQUEDOS PARA DTSTRTBU|çÃO GRATUTTA NO DtA DAS CR|ANçAS (í2

DE OUTUBRO), fim de atender as necessidades do Município de Santa Luzia do

Paruá.

Para análise e providências cabíveis.

Santa Luzia do Paruá-MA,07 de outubro de2021 .

JOAO PIN DE MELO
CPLP ente

Av. ProfessoÍ João Morais de Souza. 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadoDarua.ma.oov.br

E-mail: assessoriaespecialqD@qmail.com W
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o (-LESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

CNPJ: 12.511.093/0001-06

I 8r
c

AUTORIZAÇAO

Considerando a Proposta de Preços da Empresa G. M. ALENCAR OLIVEIRA

COMÉRCIO - ME, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituÍda pela

PoÉaria no 001, de 05 de janeiro de 2021, e em consonância com a Nova Lei de

Licitações e Conhatos (Lei 14.1 33), a abrir processo licitatório próprio para a

aquisição de brinquédos para distribuição gratuita no dia das crianças, conforme

pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, devendo a Comissão

observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, especialmente

quanto a distância de outras empresas de outros municípios, ou seja,.outro estado,

com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser

mantido prévio entendimento com o Setor de Contabilidade .para verificar a

existência de disponibilidade orçamentária.

Sendo que a presente autorizaçáo visa à contratação. de empresa para

aquisiçáo de brinquedos para distribuição gratuita no evento em comemoração ao

dia das crianças a ser realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania e Prefeitura Municipal. O amparo legal para rcalizaÍ a

contrataçâo funda-se em todos os procedimentos estando Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei no í4.133), de 01 de abril de 2021, em seu artigo 75,

inciso ll, que dispõe sobre hipôtese de dispensa de licitaçáo.

O referido artigo reza:

Art. 75. É d,spensável a licitação:

I - PaÊ contrataçáo que envolva valores inferiores a
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e
servrgos de engenharia ou de serviços de
manutenção de veÍculos automotores;
ll - para contratação que envolva valores interiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

Assim, sendo, logo, náo pode o agente público justificar o fracionamento da

despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercÍcio, sob

modalidade de licitação inferior àquela exigida para o total da despesa no ano,
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quando decorrente da falta de planejamento, que não é esse o caso em questão,

pois o valor para realizàr a compra é bem inferior ao que disciplina a nova Lei de

Licitações e Contratos, mais precisamente o que versa o artigo 75, inciso ll.

[c
Santa Luzia do ro de 2021

?11

SE ALMEIDA
Secretá Mun ento,

mtnts tração e'Finanças
Portaria n" 003/2021-GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

comtssÃo PERMANENTE DE L|CTTAçÂO - CpL
CNPJ: I 2.51 1.093/0001 -06

MODALTDADE: DISPENSA DE LTCTTAçÃO No 033/2021

IIYTERESSAEX): SECRETARIA MUNTCIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMTNTSTRAçÃO e nnAnqS.

EMErrrA: AQUÍS$ÃO DE
BRITVQUEDOS PARÁ DISTRIBUIçÃO
GRATUITA NO DIA DAS CRIANÇÀ§
(12 DE OUTUBRO)

PARECER JURIDTCO

I - RELATóRIO

Trata-se de análise de processo referente a pedido de Dispensa de Licitação

no 03312027, visando à contratação de Empresa para atender as necessidades do

Município de Santa Luzia do Paruá, mais especificamente das Secretarias Municipal,

AQUISIçÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIçÃO GRATUITA NO DIA

DAS CRrANçAS (12 DE OUTUBRO).

Pois bem, o início do Processo Administrativo Licitatório se deu em 07 de

outubro de 202t, oriundo da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e

Finanças do Município de Santa Luzia do Paruá-MA, subscrito por seu titular FúVIO

JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA, visando à contratação de empresa para aquisição de

brinquedos para distribuição gratuita no dia das crianças (12 de outubro).

Para instrução do Processo foram juntados todos os documentos conforme

acostados no presente processo, dentre a documentação consta o Parecer da

Controladoria.

É o necessário.

II - DO DIREITO

Como cediço, o atual presente processo licitatório na modalidade dispensa de

licitação é regido e amparado legalmente para realizar a contratação e demais outros
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
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todos, vislumbrado na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.133),

de 01 de abril de 2021, conforme está disposto em seu artigo 75, inciso II, portanto,

trata-se de um procedimento administrativo utilizado pela Administração Pública, que

tem por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa, por meio de critérios

objetivos e impessoais, visando à celebração de contratos relacionados a obras,

serviços, compras e alienações, mediante processo que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, cujo processamento e julgamento deve se

realizar em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, conforme reza a nossa Carta Magna de 1988.

Note que, o Processo se reveste do princípio da obrigatoriedade, consagrado,

de início, no art. 37, )C(I, da Constituição Federal, pelo qual deve considerar-se

obrigatória a realização do ceftame em quaisquer situações, ressalvados apenas os

casos mencionados na lei. Vejamos, respectivamente:

Art. 37. A administração pública díreta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distríto Federal e dos Municíplos obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, tamtÉrn, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19,

de 1998).

Acerca da obrigatoriedade e respectivas ressalvas leciona losé dos Santos

Carvalho Filho:

O princípio da obrigatoriedade da licitação impõe que todos os destinatários
do Estatuto façam realizar o procedimento antes de contratarem obras e
serviços. Mas a lei não poderia deixar de ressalvar algumas hipoteses que,
pela sua particularidade, não se compatibilizam com o rito e a demora do
processo licitatório. A ressalva à obrigatoriedade, diga-se de passagem, já é
admitida na própria Constituição, a teor do que estabelece o art. 37, XXI.

Como se nota, em que pese à regra de se exigir da Admlnistração o

cumprimento do dever de licitar, há situações que autorizam a formalização de

contratações diretas, seja por ausência de competição ou pela morosidade no

atendimento do interesse público.
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Não se pode confundir dispensa de licitação com inexigibilidade de licitação;

no primeiro caso, o objeto e licitável, apenas permitindo-se gue a Administração, em

determinados casos, dispense o procedimento licitatório; no segundo, o objeto não é

licitável, tendo em vista a ocorrência de casos em que existe inviabilidade material ou

jurídica de competição, o que torna a licitação impossível.

Sobre o tema, ensina Carualho Filho:

A dispensa de licitação caracteriza-se pela circunstância de que, em tese,
poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade do
caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. Diversamente ocorre na
inexigibilidade, como se verá adiante, porque aqui sequer é viável a
realização do certame,

Note que, as hipóteses de dispensa de licitação representam exceções à regra

constitucional da licitação, e da própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos

(Lei no 14.133), de 01 de abril de202l, o que autoriza o administrador a dispensar,

por razões de conveniência e oportunidade e proceder à contratação direta.

Ressalte-se, nos casos relacionados pela legislação, a presença da parcela de

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame,

devendo sempre levar em conta o interesse público.

III - JUSTIFTCATIVA

Destarte, a presente dispensa de licitação é realizada com fundamento e

amparo legal para realizar a contratação fundando-se em todos os procedimentos

legais, estando de acordo com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no

14.133), de 01 de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso II, que versa, inclusive,

sobre o valor que se deve licitar, no caso de compras e serviços, vejamos:

ArL 75. É dispensávet a licibáo:

ff - Para contrataéo que envolva valores inferiores a R$
50.00400 Ginquenta mil redis), no caso de outros
seruiços e compras;
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Ademais é lícita a contratação dos retêridos serviços através da Dispensa de

LicÍtação nas hipóteses que a Lei define, onde, a Administração Municipal, acolheu o

menor preço apresentado pela Empresa G. M. ATENCAR OLMIRA COMÉRCIO -
ME, conforme proposta apresentada anexa ao processo, com valor global dos

produtos.

Diante do exposto, conforme narrado tem-se que a opinião emitida por esta

Procuradoria Jurídica não vincula a decisão final proferida pelo gestor.

rv - coNcrusÃo

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade

jurídica de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.133), de 01 de abril de 2021, em

seu artigo 75, inciso II.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Santa Luzia do Paruá-MA, 08 de outubro de202l.

/ír*, a/1 )1 4t
FERRAZ

Procurador Geral do Município
Portaria no 007 12021-GP

OAB-MA:15.150
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7,& TRIBUI{ÂL DE CONTAS DA UNIÁO 008.96 21-0

GRUPO I - CLASSE VII - Plenário
TC 008.967t2021-0
Natureza: Admini strativo.
Orgào Entidade: Tribunal de Conras da Uruão.

Representação legal: não há

RU

SUMÁRII,I: ADMINISTRATIVO. CONSULTA. VIABILIDADE
DE UTILIZAÇÃO DO ART. 75 DA LEI I4.I33I2I ENQUANTO
INVIÁVEL A COMUNICABILIDADE DIRETA ENTRE O
SISTEMA CONTRATA E O PORTAL NACIONAL DE
CONTRATAÇÔES PUBLICAS. POSSIBILIDADE EM
CARÁTER TRANSITÓRIO E EXCEPCIONAL.

RELATOzuO

Trara-se dc consulta lormulada pela Secretaria-Geral de Administração deste Tnbunal,
com base cm questão suscitada pela Secretaria de Licitações, Contratos'e Patrimônio (Selip) quanto à

proposra de avaliar a imediata aplicação da Lei no 14.13312021 aos procedimentos de contratação
direta, por dispensa.de licitação, em razâo do valor, de bens e serviços para o TCU que, pelo valor
estimado, se enquadrem na hipótese do art. 75, II, do supracitado normâtivo.

2. A mencionada. Secretaria-Geral manifestou-se, inicialmente, nos seguintes termos (peça

t2\:
2. "Segundo argumenta a Selip em consulta instruída à peça 10, a anplíação do limite de
contrataÇã.o por dispensa ent razão do valor, no âmbito da Lei n" 14.133/2021 tem o potencial de
confêrir agilidade nos processos de compras que se enquadram nos citétios definidos, caso seja
autorizado d.utilização do referido modelo nas contratações do TCU:

3- Conro é de notório cottlrccimento da area adDtinírtrativa do Tribunal, a noya lei de Licítacões e Contratos, Lei
n" l4.l-13. de l" de abril de 2021, en.teu a . 75, Il anpliou o reJêido limite para contrataçào de sertiços ou
coupras na fbrua direta por díspensa até o pataruar de R$ 50.000,00, ben como introduziu mudanças no trômite
e nos requisitos dos processos administralivos que adolen esse regime de contratqçào.

J. Po,' conseguitte, en ra;ão da concornitante vigància dos dois norma,iyos, e, adicionando o urru porororu o
perspectiva administrativct do e/iciéncia, a Sclip prctend.e ovaliar a ined.iata aplicaçào da Lei n" 11.133/2011 à
pt'ese te contataúo e oo.s demais Contatos Ádminr.ru'ativos do TCLi que, pelo valor e.stímado, enquatlren-st na
hipótese do at1. 75, ll, do supracitado normativo, paru.fins de odoção do regine de dispenso de licibçAo. Tql
nteclído conferiria agilidade e reduçdo de dispéndio de rccut sos naleiais e httmanos r.os ptocessos
d.ltüinislrativos iicitaÍótios para manutençdo de provinrcnto de bens e seniços dus utidqdes se.le e rcgaon,tis-

3. No contexto da proytsta encanmhada pela Selip, é relet,ante exteriori:ar que a lei n"
14.065, de 30 de setembro de 2020, cuja vigência expit'ou etn 3l de dezenbro de 2020 em virnde
ilo decaimento do Decreto Legislativo n'06/2()20, anteriormente à entrada em vigor da NLLC já
havia majorado o linrite do art. 24 da Lei 8.666/93, o que foi amltlamente utílizado pelo TCU para
rellizar aquisições de pequeno montante, principalnrcnte en compras de berc para as Unidade.t
regionais do TCU. Portanto, o proposía de adoção das regrus da NLLC busca resgatar o cenário
jurídic<t anterionnente erperienciado nos processos de ContrataÇão.
4. Ern conjunto com as regras permissi,as da NLLC estão atreladas as novas regras
pro(edinrcnlaís e ,nateriais alinenles aos processos de díspensa por valor. Nessa loada,
reconhecendo que são *rpectos obrigatoriamenle interligados, seguidamente à apresentaçcio da

proposição, a Selip expõe propostus para o cumprimento dos requisiíos processuais prescritos pela

NLLC para formalízação da.s dispensas:

Para veriticâr as assinaturas, ac€sse $.^1/ tcu.gov br/aJtsnticidade inÍormando o código 69312943'
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5. Em bret,es comentários, quanto à i strução processual, em obediência ao noto re
huver preiui:o pota o sistend de publici<lade da nova Lei. Ptimeiranente, serú lzita
licitação por meio do portal eletrôrico do TCU, dando campimento sssira ao a . 75, §3"

aviso de

ó. AdiatÍe, pela pernissào cottida no ari. 95 do reÍerido Lei, que reproduz o teog do regramento qnterior, é

autoizada a utilização de Nota de Empenho em subsdruição dos coitratos to regime de dispensa pelo valor.
Tenrlo essa prentissa em mente, e, ainda, considerando a atual indisponibiliüde do Portal Nacionnl de
Contrutações Púhlicas, entendanos não hayer prejvizo ao cumprinento do arÍ. 91, que tata da divulgaçâo do
ilstntme to contatual, reilero o uso da publicação do aviso no portal digilal do TCU para cumprimenlo do delet
de publicidade da c'oúratação, arcomitante ao lato de não h.qrer contato - en itterpretação resü iliva - a ser
publicado ao.fin do processo.

5. Á proposta Jbi objeto de apreciação pela Consultoria Jurídica (Conjur) na forma do
Parecer de peça I I . Em sua maniíesÍaÇão, a Conjur esclarece os 2 principais obstáculos possíveís
pard realizdção da proposição de adoção do regime de dispensa da NLLC, quais sejdm. a
disponibilizaçào do Portal Nacional de Contrataçôes Públicas e a ausência de regulamentação dos
dispositivos legais:

13. Ápesar da citada prerrogatíva de a Ádministração optar entre o noyo iegime ou a sistentática tadicional em

s.zas licitações ou contratdções diretas. desde a publicação do NLLC, é intenso I debate acerca da eletfua
visbilidqde em utilírar, desde ja, us nonnas contídas no Lei n" 14.133/2021. Isso ocorre por duas pincipais
ru:ões: o) a ineaistêncio de fenanenta eletrónira que tonte operacional o Portal Naciotql de Controtações
Pública.s - PI|CP kriado pelo art. 174 .1a Lei t" 14.13!'2021); e a ausência de regdanre*ação de dispositivos
lega*.

6. Quanto à faha atual de regulamentaÇão da NLLC, visualizou a consultoia, em uma
análise dos dispositivos aíeÍos uo sistema de dispensas, que não. íoi identificada necessidade
imprescindít'el de regulamentaÇão a viabilizar a eficáciajurídica do'manejo da contrataÇão direla:

16. De üdis d n@is. tendo em yism o alcance pretendido à análise deste parecer - resrito às hipóteses de
tlispenso de valor procedidas pela adntinktração desta Cüso -, a piorí, nào se visltmbra dispositivo legal (uja
rcgulumenlução seju fitutet'idlmente imprescindível à eíicáciu juidica e à viabilidade do nutejo do contrütdção
.liretu ?rerista os incisos I e II do urt. 75 dq NLLC,

7. Adiante, qlanto ao segundo quesito, no que diz respeito ao sistema de publicidade da
NLLC, destaco prhneiramente a redaçõo do art. 94 do referido non aíivo, onde serão dedicadas
análises nos pat'ágrafos a s?guir:

Árt.94. A diwlgoção no PoríaL Ndcional de Contrarqções Púhlicas (PNCP) é condição indispmsovel para o
eJicácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorer nos seguintes prazos, contados da data de suq
assinatura:

| - 20 lvinte) dios Liteis, no caso de licitação:

ll - l0 kle dias titeis, no caso de contrutaçdo direta.

8. Esse dispositivo, que consagrd o princípio da publicidade, possui duas ÍunÇões
prünordiais. a divulgação centralizada e obigatória de atos, e a realização facttltati,a das
conírataÇões pelos órgAos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e JudicÍário de todos os
entes .fbderativos. Destarte, apesdr de ter a redação da lei optado pelo termo 'condiÇão
indispensável', atendo-se ao Jim inlerpretalivo da norma, é viável concluir que outra solução capaz
de atender a eficácia do diploma legal poderia ser utilizada pela administração, já que o fint
objetivo do regramento é dar publicidade aos atos da Ádministração. Esse é o posicionamento da
c'onsultoria jurídica, que após nayegar pela jurisprudência e douhina pátrias, se manifesta

favorat'elmente à utilização da NLLC, ainda que atualmente indisponível o refeido portal:
18. )io que se rekre à objeção quarúo à ausência de ferramenla eletrôtica que torn? operacionul o PNCP.
repuia-se que o exercício do Poder Regulamentar da AdminisÍraçdo ndo esrd em cdusa, tampouco ct necessidqde
de edíção de normativos infralegais para prover eJicàcia técn ca à Lei n. 14.I 3 3/202I .

19. Díversos funções são atribuidas ao PNCP ao longo da tova lei. No entanto, é ro an. 174 da A'LLC quc se

apresentqm suo.s dltos princípais Jinalidades: i) o dit'ulgoção ce,ttralizada e obigatóia de atos: e ii) a realização :
Jàcultativa das contrutoções ?elos oryAos e enlidades dos Poderes ExecuÍivo, Legblativo e Judiciàrio de todos o!
entes .fêderatitos.

Parâ verificar âs âssinêturas, acêsse www.tcu.gov.br/eutenticidade, inÍormândo o código 69312943
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20. Ao cria.r o PNCP, ponaito, é inequivoca a intenção da NLLC em i<lentificá]o
cotn-refiute ao princípio da publicidade, da ,ronsparência; bem como propiciará o
dus conlraloções promovidas c'om recursos pülicos.

darà
social

27. Desse nodo, corrsidersndo a ineortância do exercicio de se extair tormo jurídica que coúemple aspectos

ló§co-sistematicos, ben como o alconce de üterpletação wlida que busque a máxima eJetividotle das

disposições, considet'a-se possivel a aplicaçào imediota da MLC para realização de conffatações direus em

ra:ã.o do valor, contqnto seja adotado procedimento que respeite o modelo de inslruçào deÍinido no art. 72 da lei,

nclusiye (lua lo à necessidade de divulgação e monutenção, em sítio eletrônico olicial, do ato que autotiza o

contratação direta ou o exlrato decoftenle do coolralo.

)8. Cunpre destacar que não seria a primeira vez em que se rcconheceria a possibilidade de a{aslar a
literalidadc de dispositivo que apoara determinadalorna de clivulgação como condiçdo para a eJicricia dos atos.

9. Ádicionalmente, para rtns de campimento do príncípio da publicidade com sua maior
e.fcacia. a Consultoria recomendou a publicaÇão dos irstrumentos de divulgaçào do. confi'aÍaÇão

por meio do Diário Oíicial da Uniào (DOU), arguntentando que seia esse o meio mois condbetÍe
com a.faka do PNCP

3l. De tolta à análisc do novo regime, coúorme ja menciotado, a Lei n. l4.l j3/2021 expre.ssamente indica ser o

PNCPu.títioeletônicooíicialquc,dentreoutrasatribuições,centralizaráadivulgoçàoexigidapelanomta.
12. Nota-se que, nos termos da deJiuição de sitio elettôníco ofcial contida no i,tciso LII do a4. 6" da iiLLC c'c
conr o paragruJit único do arl. 72, o ato autorizador da conlrataçôo direta ou o exialo decorrenle do contrato
deveni ser divulgado e di.tponibilizado en süio da intemet, certifrcado digitahnente por outoridade cet'tíicadora.

33. Por esto razã.o, acredita-se que a proposta de apresentada pela Ad inistrução do Tribunal voltada à
utilização imediata do regime contido na lei n. I 4.13 j/2021 para as situações compreendidas nos incisos I e II do
ufi. 75 mostra-se jutidicanente viável; no entanto, algumas observações são necessàrias quann ao modo

sugerido ao atendimetto do principio da publicidade.

(...)

-18. Assim, co objetiro de atender à definição do art. 6', ínciso LIL para alénr da recomendávei diulgaçào no
portal digital do TCU sugetida pela unidode responsatel, a pabliração do aÍo quê o,ttoi'.t a dkpensa oa do
ertrolo decorrente do contraro ler:etó ser realízrdo" no naínirno, em sítio da inle tel eeúifrcudo tligitaln enu
por auíorid.ade ceflirtcadoru. Ássim, paro Lr contialsções pretendidss deslc Ctst, avalia-se adequada a
utilizsção do Diário Oficial da anião - DOU.

Grtfo nosso)

10. No âmbito da operacionalização da proposta, a Consultoia recomenda ampla
interpretaÇõo ao alcance da expressão 'contrato'. Não obstante o instrumento contratual ser
dispensável nas hípóteses de dispensa em razão do valor, hà outos instrumentos que maÍeriolizant
aformalizaçâo da relaÇào contratual. No caso do TCU, o ato que autoriza a dispensa ou do extrato
decorrente do contraro curnprem esse papel.

J9. Essa consignacdo é reforçatla pelo.fizto de que, apcsar de o art. 95 da NLLC indicur que o instrunento de
contrato ião é obriqatório nas hipóteses de dispensa dc licitação cm razão do vqlor, isso nào inpede o
.turginten t o de rclações controuais.
(...)

51. No ettender desta Corcufuoria, considerando o c,tráter traisitóio da soluçã.o alcançatla para q rcali:açào de
contrato<ões dirctas sob a égide tlo Lei n. 14.133i21, bem como a redação do.,awt do art. 49, é prudente que o
,4dmiislração ddole i terpretaçào em prol do irremento da nonspurência e da publicidade a fint de
contpreender o temo 'contrata de forma ampla, e não apenas cono 'irr;iymento contrutu.tl , de aneirq
resÍ:,'ítiyd, .'omo sugerido nos outos (peça 10,. QiÍos nossos)

11. Porfi.m, o Parecer aventou a existência de divergência quanto à imprescindíbílídade do
PNCP para ser alcançada a plena eficacia da NLLC. Concomitantemente, o curto pra.o no qual a
lei apresenta vigência a torna mais suscetível de questionamenlos e interpretações diversas:

53. À'es.çe ponlo, dado o pouco tempo desde a promtigação da hova lei, é de se ressaltar a ausência de
nvnifestaçõcs .jurisprudenciak acerca da conl,'ovéhtio e também q exbtência, no iântbilo da atividade de
ossessoramento jurídico, de opiniões divergentes dessa aqui apresenuàa, em especial aquela produzida uo
inúito dd Advococia Geral da União e prolatada por meio do Parecer n" 2/2021/CNMLüCGU/ÁGU du Cànura
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42. Em su ta. tendo ent vieta que a) a Lei n' 14.133/2021, em seu artigo 94, condicionq a efcócia dos contratos
ddni istrativo,\ à sua indispeÍsavel publicação no PNCP; b) que o PNCP não ae etcontra rcgulqmenrado e nem
e Jirncio arne to, c) que o arligo 94 constitui umo regra juidica; à que o legislador não L'onJérilt outros
iislume tos aptos o suhstituir o PNCP; d que a lei podeia prever exceções (como o íez no arl. 17ó, paragrafo
Linico para municipios pequeto.sl sendo a ausêücia delas neste caso uma omissão relevante; ) que, nos temros do
artigo 191, éyedodo a combinação da nova Lei com as Leis n" 8.666/93, 10.520/2002 e 12.462/201 l;g) que o art.
54, § I ' trouxe um requisito cwnuloti,t'o e não altenotivo de publicidade, de modo que ttão afeta a necessidade de
tlivulgação no PNCP: h) que a nào aplicação da nova Lei não acarretará nerthum prejuizo ao gestor ou ao
intetesse público, utto w: que o altigo 193 pernite que a conÍrabÇAo possa ser efeluada.seguiido os lrô ütes

rlas Leis n'E.666i93, 10.520t2002 e 12.162/2011, conclui-se que. no que tange à realizaçào das licitações e

consequentes contratos administrotivos, enquonto nào estiwr em Jüncionamento o PNCP, a Lei n" 14.133/2021

não possui eJicácia técnica, nào sendo possível sua aplicação.

12. Á respeito da citada divergência, no decorrer do pronunciamento jurídico é possível
exü'air o posicionamento d.a Consultoria jurídica do Trihunal, manifeslação a qual estu Secretaria
ofe rece comp leta co nc o rdá nc ia :

34. Serta, no mínirno, ilógico q,te o legislzdor Enht preisto rão clarqmente um pcriodo de expeimentação;
indicodo que ao longo desse lempo a Ádminis,ração poderia optar por qual rcgime u{tlizar em cada licitação ou
contraÍqçAo direla: que tenhq considerudo 2 (dob) anos un prazo razoóvel de adap,oçAo; e que tudo isso nada
representasse; que; após um lorgo ptocesso, o .l€tento? da competência constitucional paru legislar sobre
liciloção e confiataçAo cptoeasse umd Nova Lei de Licitações, mos quc q eÍdivs possibiüdcde de atilizaçdo do
novo rcgime pq.a s ÁdministsçAo Púbüca fitosse à nercê da pressa ou da vonttde de um pequefiíssit ,o grupo

- sen l4itimidode democrótict - de lançar a plataforua operacitaal do PNCP.

35. En tese. tal visão direcionaiq à desatinada conclusão de que: i) o peiodo de 2 (dois) anos definido pelo
legíslador, não letia qudlquet reler'âncio, uma wz que podeia - intencÍanalnten e ou nào - ser reduzido a zeto e
inriabili.ddo paro todas as esferas de govertto (o que denotaria, inclusive, afronu à outonomia et*e os enles);
ou iú nd hipótese de o PNCP não ser implementado uté ubril de 2023,b União, os Estqdos, o Distrito Federal e
os Muni.ípios estut iom inpedi.dos de reali:ur conh'atuções, tendo en vísta a programodo derrogação das Leis n.' 6.6ó6/199J; 10.520/2002. e 12.4ó2/201 l.

l)
lE. Dessa formo caso se compreendesse pelo inviabilidade de atilhação do now regime de lbitações e
controÍações anles da implementação do PNCP, um íncongruente cenáio normativo seria construído, em que
justumenle os sujeitos que a lzi presuniu seren mais precórios à tplicaçAo do ,tovo regime - e, por isso, lhes
concedeu prazo triplicado ptra o cuaprimento de algumas fiitêl/,cias - seisn os únicos autoriudos a utilizqr
a Lei n. 14,133/2021 para liciíar ou contiotsr ürelon ente.

Grifo nosso.)

13. Ante todo o exposto, dado o teor favorável do Parecer jurídico, e, somando a esse a
minha corrcorüncia aos seus termos, erúendo que o processo deva seguir tramitação para
instância sttperior.
14. Outrossim, feitas todas as consideraÇões por parte da Segedam ao longo desse
documento, cctnsiderando a relevâ.ncid, a compleÍidade e o ineditismo da controvérsia envctlvid(1,
deternino o envio do matéria à Presidência deste Tríbunal, com vistas a araliar a sua submissõo
ao Plenário deste Tribunal, nos termos do art. 16, inciso II, do NTCU."

i. A Excelentíssima Senhora Presidente deste Tribunal acompanhou o entendimento
uniforme da Conjur e da Segedam no tocante à complexidade da matéria e, com base no inciso II do
art. 16 do Regimento Intemo desta Casa, entendeu que a quesüio administrativa ora debatida é de
caráter relevante, competindo ao Plenário apÍeciá-la, com sorteio de relator (peça 13).

4. Tão logo deram entrada os autos em meu Gabinete, o Portai Nâcional de Contratâções
Públicas loi lançado pelo Ministério da Economia (acesso no link httos:/i wrvw. gov .br/comoras/nt-
br/ -1 rmacao' rtal-nacional-de-contratacoes- ublicas-
p!9.p), razào pela qual determinei a restituição dos presentes autos à Selip para que avaliasse os efeitos

da aprovação do novo portal, em 91812021 , em seu pleito inicial, datado de 2714/2021 (peça I 5).

Pâra veíificêr a§ assinaturas. acesse w*w.tcu.gov.bílautenticioade, informando o código 69312943
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Originalmente, tt proposiçdo da Selip considerou a indisponibilízaç
Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP). que ainda estava em desenvo pelo
Governo Federal. Ao longo do trâmite do preseníe processo, o referido Portal.fora lançado, o que,

à principio, alteraria substancialmente o conteúdo da proposta inicial, conforme ponderou o

Etcelentíssimo Senhor Ministro Augusto Nardes, Relator do feito, no despacho de peça 15,

recomendando em segdda a reavaliação do objeto pretendido no presenÍe processo.

3. Ato contínto, com o retorno dos autos à Selip, nova manífestação dessa área
contextualizou o atual cenário fáttco de impossibilidade técnica de adoção do PNPC, dada a nào
inserção do TCU no Sistema de Serviços Gerais (Sisg), sístema esse que faz a interligação de dados
entre os órgãos inseridos no Skg e o referido Porlal. Com mais detalhes, elucida a Selip na peça
t7:

6. Con eJeito, eu 9,8i2021, o Ministério do Economia íez o lançameato oficial do Pornl Nacional de

Conu-ataçôes Públicas, disponibilizando. em sítio eletrônico específco, parte das -fincionalidodes descrilas na

now Lei n" I4.I 3 3/2021 , inclusive as relacionadas à publicidade dos instrumentos de contrato.

7. Ocorre que, a despeito dc todo o eíorço que desde então ten sido empreendido pelas unidades competenles.
sobretudo pela Selip e pela Diretoia de Aestào de Soluções de Tl para a Administraçôo (DG,4/Adgedan), ainda
não é tccnixamen e v ivel a utilização do PNCP pela áres cdminíitralfua do TCL|. E. infelizmente. ndo se
aligrra possivel onlever de pronÍo. con satidatótia precisão, o tempo que ainda despenderão as medidas
necessátios ao eletitto acesso às funciorutlidailes do Portal.

8- Á dificuldade reside, sobrctudo, no fato d.e não haver possibilidade de alimennção mlnual de dedos no PNCP.
/ i serção, modificação on exchaõo de dados no Portal é feita mediante i egração de sistenas. No caso do
TCU. que é órgão não t'inculado oo Sistema de Sentiços Gerois lSisg), do grupo chomado órgàos irâo-Srsg I
trukt-se de iuegração d.e 'sittemas axtemos' - sob o ponto de vista do Ministério da Economia - com o Portol.
Esclareço, resse setttido, que, diwrsamente do que ocorre ro ânbito dos órgãos Sisg, que pol regra utilizam as

fêrra»rcnlas de provimetto centra.lizado do Ministério da Economia, a órea admítistrqtiva d,o TC|J dispõe de
sistena próprio de gere ciqnento de conbblos - o sistema Contrata. Á inlegraçào, assim, a princípio, há de ser
elêtuuda eitre o Coatrata e o PNCP.

4. Face essa constataçào, a Selip entendeu relevante o retorno do processo à Presidência
do Tribunal para reexame, pelo Plenário, da proposta de adoção trdnsitória e excepcional de
meios alterfiativos de transparência das contratações, até que seja possível adotar a
comunicabilidade direta do sistema Contrata com o PNCP. Convém anotar que as equipes do TCL
estão eníreníando dificuldades para obter informações técnicas de functonamento do PNCP, o que
lorna int,iár,el o estabelecimento de previsão de adoção de soluÇão que venha a permítir a completa
adoção dos lermos da Lei no 14.133/2021.

5. Sigo o exposto pela Selip e, considerando a impossibilidade de estabelecimento de
previsão para adoção do PNCP dados os íatos elucidados à peça 17, determino o envio da matéria
à Presidência, Para reavaliar a sua submíssão ao Plenário deste Tribunal, easo entenda o Relator,
nos tennos do art. 16, inciso II, do NTCU".

É o relatório.
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Trata-se de consulta formulada pela Secretaria-Geral de Administração deste Tribunal,
com base em questão suscitada pela Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio (Selip) quanto à

proposta de avaliar a imediata aplicação da Lei n" 14.13312021 aos procedimentos de contratação
direta, por dispensa de licitação, em razâo do valor, de bens e serviços para o TCU que, pelo valor
estimado. se enquadrem na hipótese do art. 75, II, do aludido normativo.

2. De acordo com a Secretaria-Geral, "a amplíação do limite de contralação por dispensa em

ra:ão do valor. no ánbito da Lei n" I4.l 33/202I tem o potencial de confeir agilidade nos pt'acessos

de compras que se enquadram nos critérios definidos, cxo seja autorizada a utílização do reJêrido

modelo nas c'onlratações do TCU".

3. A Seúora Presidente deste Tribunal acompaúou o entendimento tmiforme da Conjur e da

Segedam no tocante à complexidade da matéria e, com base no inciso II do art. 16 do Regimento

Intemo desta Casa, entendeu que a questão administrativa ora debatida é de carater relevahte,
competindo ao Plenário apreciá-la. razào pela qual houve o devido soneio de relator (peça l3).

4. Inicialmente. a consulta em análise fundamentava-se no questionamento afeto à

possibilidade de utilização imediata do art.75 da Lei 14.133121, sem que:

a) o Ponal Nacional de Contramções Públicas - PNCP, criado pelo art. 174 da Lei n"

1 4.1 33 t 2021, estivesse disponível; e

b) a regulamentação de dispositivos legais fosse concluída;

5. Ocorre que, tão logo deram entrada os autos em meu Gabinete, o Portal Nacional de

Contralâções Públicas foi lançado pelo Ministério da Economia (acesso no link
https:/lwww.qov.brr'comDras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos/webinar-de-lancamento-do-oortal:
nacional-de-contratacoes-oublicas-pnco), razáo pela qual determinei a resdnrição dos presentes autos à

Segedam para que avaliasse os efeitos da aprovação do novo ponal, em 91812021, em seu pleito inicial,
datado de 2'714/2021 (peça l5).
6. Em resposta, a Segedam informou que, apesar do lançamento oficial do PNCP, "ainda itào
é tecnicamente viável a ttilização do PNCP pela área administrativa do TCU. E. infelizmente, não se

afigura possível antever de pronto, com satisídtória precisão, o tempo que ainda despenderão as
medidas necessárias ao efetivo acesso às .funcionalidades do Portal'.
7. E a dihculdade pela qual se tem essa impossibilidade, ainda segundo a Secretaria-Geral

reside, sohretud.o, no fato de não huter possibilidade de alimentação manual de dados no PNCP. A

inserção. modificação ou exchtsõo de da.dos no Portal é feita mediante integração de sistemas. No caso

do TCU, que é órgdo ndo vinculado ao Sisíema de SeniÇos Gerais (Sisg, tlo grupo chamado órgãos
'não-Sisg', trata-se de integraÇão de 'sistemas externos' - sob o ponto de vista do Ministéio da
Economia * com o Portal. Esclareço. nesse sentido- que, diversamente do que ocorre o dmbilo dos

órgdos Sisg, que por regrd utilizanr us J'erramentas de provimento cenllali:ado do Mirtistério da
Ecorutmia. a área ldminisn'aúva tlo TCU dispõe de sistema próprio de gerenciamento cle contralos - o

sistema Co,tD'ata. À tutegra<ão, assim, a princípio, há de ser eJênada enÍte o Contratq e o PNCP.

8. Em relaçâo ao mérito do pleito, a Segedam çeças 12, 17 e 18) e a Consultoria-Juridica
deste Tribunal (peça ll) manifestam-se favoravelmente à utilização do art. 75 da Lei 14.133/21,
mesmo sem a possibilidade de utilização irnediata do PNCP.

9. Feita essa breve contextualização, decido.

10. A nova lei de licitações e contratos - NLLC foi publicada em lb de abril deste ano, após

um longo periodo de análise no âmbito do Congresso Nacional. Não obstante o disposto na Lei

Complementar no 95, nesta mesma data entrou em vigor por expressa disposição de seu art. 194.

|iu
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I l. lmportante salientar que a NLLC nâo promoveu a pronta ab-rogação das demais leis que
tratam de licitaçôes no país - 8.66611993, 10.520/2002. e 12.46212011 -. mas tão somente a

derrogação do Capítulo "Dos Crimes em Licitações e Contratos Administrativos" da Lei n'8.666/93
cuja redação passou a vigorar no Decreto-Lei n' 2.84811940 (Código Penal). Ainda, a NLLC
estabeleceu prazo de dois anos para a revogação integral das mencionadas leis.

12. O art. l9l do novo normativo estabeleceu que durante esse prazo de dois anos a

Administraçâo teria a prerrogativa de escolher licitar ou contramr corn fulcro na Lei no 14.133i2021 ou
r:om base nos normativos anteriormente existentes.

13. A controvérsia suÍge em funçào de vrários dispositivos na NLLC que fazem menções a

necessidades de regutamentos e à divulgação dos contratos e seus aditamentos no Portal Nacional de

Contrauções Públicas (PNCP) como condição indispensável para suas eficácias.

14. Considerando que a consulta administradva tem por foco a utilização de contrataçào direta
prevista no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, extrai-se da leitura de seu Capitulo VIII que a única
regulamentação especifica à dispensa de licitaçào exigida em relação ao tema foi a prevista no § 5" do
aludido artigo, em matéria afeta à alínea "c" do inciso IV de seu caput, que tmtou de produtos para
pesquisa e desenvolvimento, limitada a contrataçào, no caso de obras e serviços de engenharia, ao

valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), ou seja, de objetos que não se inserem na matéria ora em
análise.

15. A esse respeito, a Conjur obsen'a que:

Dc nais a mais. tendo cm istd o alcdnce prctendido à análíse dcste parecer - restt'ito às hipótescs dc
dispensa de valor procedidas pela administração deslo Casa -, a priori; nào se vislwnbrq dispositivo
legal cuju regulanentaçõo seja materialmente imprescindível à eficácia jurídica e à viabilidade do
manejo da co»n'atação direta prevista nos ittcisos I e II do art. 75 da NLLC.

16. No tocante à necessidade da inserção das informações contratuais no PNCP, inegável o

desejo do legislador em viabilizar um instrumento que possa diwlgáJas de modo centralizado e

obrigatório, tendo em vista os princípios da transparência e da publicidade, facilitando dessa forma o
controle social sobre os gastos públicos.

l'7. Contudo, natural que as determinações legais relativas à implementaçâo de ferramentas
levem determinado periodo para seÍem totalmente cumpridas;.uma vez que estas precisam de um
estudo detalhado e de significativo esforço laboral para que possam funcionar em ambiente de
confiança.

18. Surge entào a questào a respeito do aparente conflito de utilizaçào de uma lei, sem que as

ferramentas tecnológicas estejam concluídas. Estaria sendo ferido o princípio da publicidade com a
utilização da NLLC sem que o PNCP fosse alimentado?

19. Nesse panicular, perlinentes as observaçôes da CONJUR deste Tribunal quanto a uma
adequada interpretaçào lógico-sistemática da Lei 14.133121, afastando-se a literalidade do art. 94. que

exige a diwlgação no Portal Nacronal de Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável
para a eficácia do contrato e de seus aditamenios:

27. Desse nodct, cottsklerand<t a intportância do e-rercício de se eÍtrair noma juidica que contemple
spectos lógico-sistemáticos, hen como o alcance de interpretação válida que busque a máxima

eletitidade das tlisposições, considera-se possítel a aplicaçào imediata da NLLC para realização de

contratuções diretas em ra:ôo do valor, contanto scja adotado procedimetto que respeile o modelo de
instrução definido no arL 72 da lei, inclusive quanlo à necessidade de divulgoção e manutenção, em

sítio eletrônico ofrcial. do alo que autoriia a contratação diret4 ou o eítrato decorÍente do confiqlo.

28. Cuntpre deslacar que nào seria a primeira y"z en1 que se reconheceria a possihilidade de afastar a

lüeralidade de dispositivo que aponta deterntinada forma de diwlgação como condiçõo para a eiicticio

dos atos.

ÍÔ
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29. Apesar de o art.26 du iei n.8.666/1993 inpor a publicação d,es

008.967 12021 -A

inexigibilidade na
imprensa oficial "como condição para a eficácia dos atos". o Tibunal de da lJnião detenninott
que

a efcácia dos atos de dispensu e inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 26 da Lei
8.666/9J (art. 24, incisos lII a WI/, e art. 25 da Lei 8.666/93), está condicionada a sua
publicação na imprensa oficial, salvo se, en observancia ao princípio da economicid.ade, os
valores (onlratados estiverem dentro dos limites lixados nos arts. 24, I e II, dq Lei 8.666/93
(Acórdão n. I .336/2006 - Plenário ).

30. í...,r

31. De volta à análise do novo regine, confornc já mencionado, a Lei n. 14.133/2021 expressanrcnÍe
indica ser o PNCP um sítio eletrônico oficial que, dentre outras atribuições, centalizará a divulguçàa
exigtda pcla nomra.

32. Nota-se que, nos terrnos dt deftniçiio de sítio el*ônico ofrcial contida no inciso LII do art 6" da
NLLC dc com o parágrafo único do arL 72, o ato aatoizrdor do contatação üreto ou o ertrato
decorrente do contato deverá ser divalgado e dispoaibilizado em sítio da irrlernel, certifrcado
digitalmente por autoridade certWadora.
33. Por esta razão, acreditq-se que a proposta apresentada pela Adminislração do Tribunal vohada à
utiliução imediala do regime contido na lei n. 14.133/2021 pora as situações compreendidas nos
inckos I e II do arl 75 mostra-se jurtdicamente viável: no entanto, algumas observações sào
necessárias quanto ao modo sugerido ao atendímento do princípio da publicidade.

34. Seria, no mínimo, ilógico que o legísludor tenha previsío lão claranente um período de
dperimentaÇão: indicado que oo longo desse tempo a.4dminislraçào poderia optar por qual reginp
utilizar en cudu licitação ou contrataçào diretd; que tenha considerudo 2 (dois) anos um prazo
ra:oável dc adaptaÇão: c que tudo isso nado representasse: que: opós un longo processo, o detentor da

conpeÍência constitucional para legislar sobre licilação e contrataÇão aprovü;se uma Nova Lei de

Licilaçôes, mas que a eÍeth'a possibilidade de utilização do novo regime pora a Àdmintstração Pública

ficasse à mercê da pressa ou da vontade de um pequeníssimo grupo - sem le§timídade democrática -
de lançar a platafomm operacional do PNCP.

35. Em tese, tal vsão direcionaria à desatinada conclusão de que: i) o período de 2 (dois) anos
dgfinido pelo legislador, não teria qualquer relevância, uma vez que podetia - intencionalmente ou nào

- ser redu:ido a -ero e inviabilizado para lodas as esferas de governo (o que dmolaria. inclusit'e,
qfrontd à aulonomia entre os enles); ou ii) na hipótese de o PNCP não ser implementado até abril de

2023- a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estariam impedidos de realizar
coníratações. tendo em vista a programada derrogação das Leis n. 8.666/1993: 10.520/2002: e

12.4ü/201t. (...)

36. Quando cotrparado com o regime da Lei n' 8.666/1993, é possível identifcar que a NLLC
substituiu o paradigma da "imprewa oíiciÃl " pelo nodelo de publicaÇão em "sítio eletrônico oficial",
ora rratodo en sua acepçào anpla, ora indicando especifcamente o Portal Nacional de Conlralações
Ptiblicas.

37. A propósito, sem olvidar o já trqnscrito art. 94, &mpre destacar que a Novo Lei de Licitações, em

t'echo estrítamente dedicad<t ao processo de contrataÇão direla (Seçõo I do Capílulo VIII), impõe que
"o dto que autoriza a contratação direta ou o ett,ato decorrenle do contrato deverá ser diralgado e

manti&t à disposiçào do público em sítio eletrônico ofcial".
(...)

44. De todo motlo, considerando que uma dos principais atribuições do PNCP é o "divulgação

centralizeda e ohrigatóría dos atos exigidos " pela Nova Lei (art. 174, I), é possivel concluir que

quando a NLLC impôe a publicação em sítio eletrônico oficial esta deterá ser procedida no PNCP - a

pqrtir do momento em que os resPottsáveis já o tiverem disponibili:ado.

45. Caso contrário, conpreend.e-se que a diwlgação dos órgãos e entidades contrataníes deverá

retr(úar "ca*a de y'idro' com o mesmo nível de transparência abslratameÍte previsto, seja em seu

aspecto fornral, como requisito para a vdlidlde e a eJicácia dos atos; seja para a publictdade material

qt)" "oio esta resn*a apinas à fublicização dos motivos que ocasíonaratn o ato admínittratiw, mas também

PaÉ veÍificâr as êssinaiuras, acesse www.tcu.gov br/autonticidade, inforíhando o código 69312944'
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à efaíiclade da publicidade, possülitando o acesso real aos atos
adnthistrativa ' .

no erercício da .fimção

46. Ássim, com objetivo de atender à defnição do art.6". inciso Lll, para alént da recontendavel ttiwlgaçào
no ponul di§tal do TCU sugeida pela unidade respotsáwl, a publicação do ato que uutoriza a dispensa ou
do eítratn decorrente do contrato deverá ser realizada, no mínimo, em sitio da inÍernet, certúcado
dígitalmente por autoidade cenifcadora. Assim, para ds contdaties prerenüd$ destt Casa, avalia-se

. adequada a artüução tlo Diário Ofuiol da União - DOU.

47. Essa consignaçdo é reforçada pelofato de que, apaar de o art 95 da NLLC indicar que o instramerrto
de contan nio é obrigaairio nas hipóteses de áspensa de licitação em raáo do valor, isso não impede o
surgimento de relações contratuais. (grifei)

20. Em resumo, não me parece razoáve| que seja vinculada a eÍicácia de uma nova lei, que traz
expressamente em seu art. 194 o comando de qre "entra em úgor na data de sua publicaçào"
(fr4l202l), à necessária utilização de um Portal previsto em seu próprio texto. A referida eficácia da

noma somente poderia ser limitada mediante previsão expressa no corpo da lei em análise.

21. Nesse contexto, entendo ser possível a utilização do art. 75 da NLLC por órgâos não
vinculados ao Sistema de Serviços Gerais (Sisg), do grupo chamado órgãos "nào-Sisg". em caráter
excepcional e transitório, até que sejam concluidas as medidas necessárias ao efetivo acesso às

funcionalidades do PNCP. Nesse período, como reforço à transparência que deve ser dada às

contrataçôes diretas, que seja utilizado o Di:tio Oficial da União - DOU como mecanismo adicional
ao atendimento da diretriz legal.

22. Entendo. ainda, considerando a relevância do principio da publicidade no âmbito das

contrataÇões públicas, que seja formulada orientação às Secretarias-Gerais de Administação e da

Presidência deste Tribunal no sentido de que priorizem as ações para a devida integração dos sistemas
intemos do TCU com o PNCP.

Ante o expesto, VOTO para que este Tribunal adote â minuta de Acórdão que trago à

apreciação deste Colegiado.

TCU, Sala das Sessões, em 13 de ourubro de 2021 .

Ministro JOÀO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Relator

4

pêrê verifcâr as assinatures, acesse w\^/w.tcu.gov.bílautenticidadê, informando o código69312944.
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TRIBUNAL OE CONTAS OA UNIÃO M 008.967 t2021-A

l. Processo n" TC 008.96712021-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII- Administrativo.
3. Interessados/Responsáveis: Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União
4. Orgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Augusto NaÍdes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não há.
8. Represenração legal: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida a presente consulta formulada pela Secretaria-Geral de

Administração deste Tribunal (Segedam). com base em questào suscitada pela Secretaria de

Licitações, Contratos e Patrimônio (Selip) quanto à proposta de avaliar a imediata aplicação da Lei rro

14.133/2021 aos procedimentos de contratação direta. por dispensa de licitação, em razão do valor, de
bens e serviços para o TCU que, pelo valor estimado, se enquadrem na hipótese do art. 75. II, do
mencionado nonnativo,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da Uniâo, reunidos em sessão do Plenário,
ante as razões expostas pelo relator, em:

9. l. responder à consulente, Secretaria-Geral de Administraçâo (Segedam), que:
9.1.1. é possível a utilização do arÍ. 15 da Lei 14.13312021 por órgãos não vinculados ao

Sistema de Serviços Gerais (Sisg), do pnrpo chamado órgãos "nào-Sisg", em caráter transitório e

excepcional, ate que sejam concluidas as medidas necessárias ao efetivo acesso às funciona.lidades do
Portal Nacional de Contatações Públicas - PNCP;

9.1.2. em reforço à transparência que deve ser dada às contrataçôes diretas, que seja
ulilizado o Diário Oficial da União - DOU como mecanismo complementar ao portal digital do TCU,
em reforço à devida publicidade até a efetiva integraçâo entre os sistemas intemos e o PNCP;

9.2. orientar a SecÍetaria-Geral de Administração e a Secretaria-Geral da Presidência desre
Tribunal que priorizem as ações para a devida integração dos sistemas intemos do TCU com o PNCP.

10. Ata no 4012021 - Plenário.
I I . Data da Sessão: 1311 0/2021 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na lntemet: AC-2458-40121-P.

ACORDÃO N' 2458/2021 - TCU - plenário

/N
Para verificár as assinaturas, acesse r . 1 /.tcu.9ov.br/aurenticidêde, lníormendo o código 693'12946'
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T& TRtBUt{aL DE coNTAs DA uNtÀo TC 008.967/2021-0

13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros preseltes: Ana Arraes (Pres
(Relator). Raimundo Carreiro e Bruno Dantas.

idente). Walton Alencar , Augusto Nardes

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bernquerer Costa e André Luis de Carvalho.

(Assinado Eletronicamente)

ANA ARRAES
Presidente

(Assinado Eleuonicamenre)

AUGUSTO NARDES
Relator

Fui presente:

(Assúado Eleronicamente)
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA

Procuradora-Geral

2

Parê veriÍicár âs assinaturas, acesse vlww.tcu.gov.brautenticidade, infoímando o côdigo 693i2946'
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@ ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÂo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL
CNPJ: 1 2.5í'1.093/0001-06
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DECLARAÇÃO DE DTSPENSA

A Comissão de Licitação do Município de Santa Luzia do Paruá-MA, através

da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, considerando

tudo o que consta do Processo Administrativo n" 06612021, de Dispensa de Licitaçáo

no 02812021 , vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada

pela Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos (Lei no '14.133), de 01 de abril de

2021 , em seu artigo 75, inciso ll, assim visando contratação de empresa para

aquisição de brinquedos para distribuição gratuita no dia das crianças (12 de

outubro).

O valor da dispensa de licitação para atender as necessidades do Município

de Santa Luzia do Paruá, tem o valor global e de R$ 28.388,93 (vinte e oito mil

trezentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos).

Assim, nos termos do arl.72, da Lei no 14.133, inciso Vlll, vem comunicar a

llustríssima Senhora ÂNCgLA MÁRCIA DOS REIS, Secretária Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania da presente declaração, para que proceda

se de acordo, a devida ratificação.

Santa Luzia do Paruá-MA, 08 de outubro de2021

JOÃO PIN DE MELO
Comi o de Licitaçáo

residente

Av. Professor Joâo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www santaluziadooarua.mâ.oov.br

E-mail: assessoriaespecia looíôomarl.com
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-/§!I9,'.-w ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 12.51 1.093/0001 -06

TERMO DE RATTFTCAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.133). e em consonância com o parecer

jurídico e da controladoria acostado aos autos, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA AQUISIÇÀO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO DIA

DAS CRIANÇAS (I2 DE OUTUBRO).

RATIFICO, conforme prescreve o aÍt.72 parágrafo único, da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei n' 14.133), o Despacho do Ilustríssimo Seúor JOÀO

PINHEIRO DE MELO. Presidente da Comissão Permanente de Licitação. determinando

que se proceda à publicação do devido extrato.

fufr^r,Ld* 0L
MÁRCIA DOS REIS

Secretiiria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

Portaria n" 016/202l-GP

Av. Professor Joãc Morâis de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.santaluziadooaÍua.ma.oov.bÍ

E-mail: assessoriaes looôomãil.com

3

Santa Luzia do Paruá-MA. 08 de outubro de 2021 .
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MUNICIPIO DE SANTA LIJZIA DO PARUA

IARIO OFICIA

PLIBLICAÇÃO DO PODER EXECL'TIVO
R{TIFICAÇOES,
EXTR{TOS DE CO\TRÂTO,,,,,,,,,,,,
DECRETOS
PORTARIA DE EXO}ERAÇÂO,,,, ,,,,,,, ,,

A\4SO DE ST;SPE}ISÂO ,, , , ,, ,

RECONI{EÇO a dispensa de Lrcíação
l'ufldamentada no aí. 7:. inciso II- da Lei de
Ljcrtâçôes c Conúatos Administrati\os (Lei n"
14.133). c em consonârcia com o parecer luridico e

da confoiadoria acostado aos autos. panl a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQLqSÍÇÃQ. DE BRII{QUEDOS PARA
DISTPJBLICAO GRATUITA NO DIA DAS
CRIANÇAS (12 DE OUTUBRO). RÂTIFICO,
conforme pÍescrq\ e D aÍt. 72 paÍi$ftfo único. da LÊi

PODER EXECT:TI\'O

sL!r,{Rlo

RISE\HA EXTRATO DE CON'TR^TO

0l/02
.0r/02
.02/03
o2t03
.03/03
.03/03

PRIFEITURA MUNICIPAL DE SÂI{TA LUZIA DO P,{RUÁ

rER\lO DE R{TrnCÁÇÀO

de Licitações c Contratos Administraür'os (Lei n"
I.1.133). o Despacho do Ilustrissimo Seúor iOÀO
PINIIEIRO DE MELO. Prcsidentc da Comissão
Permanente de Licitaçâo. determinando que sc
proceda â publicaçâo do deÍido extrato SÚtta Luzia
do Paruri-MA. 08 de outubro de 2021. ÂNGELA
MÁRCIA DO§ REIS - Secrariria Municipal de
Assistência Social. Trabalho e Cidadania - Ponaria n"
016/202 r-GP

RTSEI\'IIA EXTR{TO DE CONTRATO DE
DISPENSÂ POR LIMITE DE LICITAÇÂO N"
03J/2021. a) Espêcie: Contrato n" t2612021, hnnado
em ll/10/2021. enre a PREFEITURÁ
YL]\IICIPAI DE S.{\'TA LLZIA DO PART'Á-
MA"/SECRETARIA MUNICIPAL DE
,{SSISTÊNCIA SOCIAL. TRÂBALHO E
CIDADÂM.{ c G. M. ALENCAR OLIVEIRA
COMÉRCIO - ME/ ATACADÃO JP. CNPJ,4ITF:
33.358.3610001-08. b) Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EI\íPRESÁ PÀRA. AQUISIÇÀO DE
BRJNQUEDOS PAR{ DISTRIBUIÇÃO
GLATUITA NO DlA DAS CRIANÇAS (I2 DE
OUTUBRO). c) Fundamento Legal: Aí. 75- úciso
Il. da Lci dc Licitações e ConEatos Admidstratiros

(Lei n" I4 133). d) Processo Administr{tivo n"
083/2021 e) Valor globalr R$ 28.J88,9J (vinte e

oito mil trczêotos e oitentâ e oito Ícàis c aovente c
três ceDtrvos); 0 Vigêncis: até ll de Janeiro de

2022- dc acordo cam a data de assinatura do conlrato
g) _ Signatários: pelo Contratante. ÂNCELI
MARCIA DOS REIS e. pela C.ontratada G. M.
,{LENCAR OLI}'EIRA COMERCIO _ ME/
ATACADÁO JP. CNPJ/IIÍF: 3 3.3i8.362/0001-08.
representada por: GARDEILANI' MARTINS
.{LENCAR OLIITIRÁ. Santa Luzia do Paruá-
MÂ. ll de ourubro de 2021 .ÂNCELA MÁRCIA
DOS R.EIS - Secretária Munisipal de Assistêncra

Social Trabalho e Cidadania.

l
EOIÇÃO CCLXXI| ,: AÍlO I .- SANT^ t.UZl^ DO P^Rr.'^-ú^. SFXTA-rFtRA. '13 OF Ot'Tr.rBRO DF 2O2r ED|ç^O DF llOJ§: PAG 01/03. .3,

Di,ário Municipal

Lei Municipal no 41112015
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Rf,CO\HEÇO a dispç$a dç Licicaçào
fundamentada no art ll. inçiso II. da Lei n" 8.666193.
e Enr çonsonánciit com o Parecel Jundico e da
Conrolndonô açostado aos autos. pârg a

(:O\'TRÂTAÇÀO DE PE§§OA FI§iCÀ PARA
APRE§EN',r.{ÇÀO DE BONECOS COM
PERSO]\ÀGE\§ INFAN'TIS E LOCAÇÁO DE
BRIN'QI.]LDOS I\TLÁVEIS, PARÁ ATENDER
.{O EVENTO DO DIA DAS CRIANÇAS. DE§TE
MUNrCÍPrO. QLrE OCORRER/I NO DtA 12 DE
OUTUBRO DE 2O2I A PARTIR DAS I6H NÂ

TOL\TO DE R{TIFICAÇÀO

RESENH-.\ EXTR{TO DE CO\-TRATO

DECR-ETOS

PR{ÇA DE E}TNTO§ LtÚ§ PAI'LO
BARRO§. R{TIFICO. confornre presçrer c o
do Estotuto dás Licitaçôes.

JOÀO PIN
o Dcspocho

llustnssrmo Senhor HEIRO DE MEL
Presidênte da Comissâo Permanente de Licitâçào.
dctcrmimndo quc sc proccds à publicsçÀo do dcrido
c\lrato. SanÍs Luzia do Paruá-lvlA, 0E dc ounrbro de

t021. ÂNGELÁ miRCIA DOs REÍ§. Seçrcrária
Municipal dc Assistência Social. Trabalho e

Cidadania. Ponaria n' 016/2021-GP.

M

RESENHA EXTR{TO DE CONTR{TO DE
DISPE\SA POR LIMITE DE LICITAÇ-IO \'
03,U2021. 8) Espécie: Contrato n" 12712021 frmado
cm l li l0/1021- enre a PREFEITURA
)TL\ICIPAT DE S.{NTA LUZIA DO PÀRUÁ-
I{A"/SECRET4RIA MÚ}ICIPAL DE
ASSISTÊ5-CIÁ SOCIAL. TRABALHO E
CIDADITNIA e LTIIZ EDUARDO PEREIRA
DL:ARTE. CPF/MF: 623.4E2.85-1. 12. -b) Objeto:
CONTRÀTACÃO DE PES§OA T§ÍCA PARA
.APRESET\r"TAÇÀO DE BOmCOS COM
PERSON.{GENS INTAMI§ E LOCAçÃO DE
BRINQT EDOS INFLÁVEIS. PAR{ ATENDER
AO EVEf{TO DO DrA DAS CRTANCA§. DESTE
MLI]\ICIPIO. QUE OCORREfui NO DIA 12 DE

DECRETO MIiMCIPAL ]Y 143/2021. DE $ DE
OUTUBRO DE 2021. "ESTABELECE PONTO
FACTILTATÍVO NOS ÓRGÂO§ DA
ADMTNISTRÁÇÃO DIRETA E AUTARQUIAS. E
DA OT'TR{S PRO\'IDENCIAS E ETC.-. O
PRXFEITO MUMCIPAL DE SANTA LUZIA DO
PÀRUÁ. ESTÀDO DO MARÁNHÂo. no uso de
suas atriburçõcs iegais que lhe confcrem as
Constituiçõcs da República c do Estado do Maranhâo
c com basc nas disposiçôes da Lei Org.ânica do
Municipio dc Santa Luzia do Paruá conforme o an.
61. inciso Vl. c rto eNercÍcio Superior da
Administraçào Pública Municipal:
CONSIDERANDO. quc no dia 12 de ourubro e
feriodo mcioDal- quondo s€ comemora o dia de Nossa
Scnhora Aparccrda Padrocira do Brasil. DECRETA:
Art. 1". Frca dcçlarado ponto facultati\o nas

rspartiçôes públicas municipais no dl8 I I ds outubrc
dc 2021. scgunda-fcira. r éspera do Fcriado Nacional
de \ossa Seúora -{parecida. Padroeira do Brasil- sem
prelüzo dcs 0çôes urgefies e emergeociais.

DECRETO IIII NICIPAL N" 1,14/202r. DE 09 DE
OTITLBRO DE :02I. 'REVOGA DECRETO
MT.NICIPAL N' I+3/202I. DE 08 DE OUTUBRO
DE 2021. Qt,E ESTABELECE PONTO
FACUI,TATIVO NOS ÔRGÁOS DA
ADMINISTR{ÇÂO DIRETA E ATITARQUIA§, E
DÁ oUTRAs PROVTDÊNCIAS E ETC.". O
PREFEITO MTTNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARIIÁ. EST.{DO DO MÀRÁNHÃO. NO USO dC

OLTTUBRO DE 2021 .{ PARTIR DAS I6H NA
pR\ÇÂ DE EVE\TOS LtiS PA|.LO AR{[JO
B-ARROS c) Fundsmento Legal: Aí. 2.1. inciso Il.
da Lci n" 8.666/1993. e suas alterações posterioros. d)
Processo Adminisrrtivo n". 08,1/2021. e) Valor
globat: R§ 8.000,ffi (oito mil reais): Í) Vigência: atô
ll de dezembro de 2021. de acordo com a data dc

assrnatura do co rato. g) Signaúriosr pclo
Contratante: AIiGELA MARCIA DOS REIS c.
pelo ColtÍatâdo LUIZ EDI,ARDO PEREIR.{
DUARTE - CPF/MF: 623.482.853-12. Santa Luzia
do Paru,i-\4A. 13 de outubro de 2021. ÂNGELA
*inCfr oOS REIS. Secretiíria Municipal dc
Assistência Social. Trabalho e Cidadania. Portaria n"
0 t612021-GP.

aecsssárias ao bom andamento das atiridadcs
essenciais da .Administração. Par{grafo único. Nào
har.erá expediente de atendimeato ao público nos
DepaÍamentos Municipais e nào havoá au.la na Rede
Mulicipal de Ensúo do Municipio de Santa Luzia do
Paruá. no dia mencioBado Do Artigo l' deste De§eto.
An. 2" - Ficao asseguados os seniços çonsiderados
essenciais. a saber: Guarda Municipal. limpeza
pública- o aiendimcnto médico.hospitalar c scn iços de
rigiláncia nos Orgãos da Admuristraçào lv{unicipal.
Aí.3" - Estc Dccreto cnta cm rigor na data de sua
publicaçâo. rerogando todas as disposições em
contrário. DE-SE CIENCIA. R"EGISTRE-SE.
PUBLIQLTE-SE E CUMPRA-SE. PALÀCIO
ADONL{S CARVALHO RAMOS. SEDE DA
ADMINISTRAÇÃO- MTNICIPAL DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ. ESTADO DO NIARAI*HÀO.
EM 08 DE OUTIJtsRO DE 2021. ANTOs-IO
VILSON MÁRREIROS FERRAZ - Prefcito
Municipal.

suas atribuições lcgais que lhe conferem as

Constituiçõcs da República e do Estado do MsranhÀo
e com base nas disposiçõcs da Lei Orgánica do

Municipio de Santa Luzia do Paruí conforme o aÍt.
61. inciso V[. e no ercrcicio Superior da

Admüistsação Pública Murdcipal:
CONSIDERANITO o Prúcipio da Aúotutela, que e o
poder da Administração Púbtica de reaprecicr seus

próprios atos. com a possibilidade dc aruláJos quando
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ilcgois ou relogá-los por motivo de cotl §ÍucÍroa c
oportunidade. coosagÍado na Súmula ,173 do Supremo
Tribunal Fçdçral: DECRETA: 4fl. l'. FICA
REVOGADO, q Degsto r'* I{3,2021. de 08 de
outubro -?011. que estab€lece PONTO
FACULI'ATIVO. nos Orgâos d0 AdmiÍrisuaçAo e
Direta c Autorquras do Murucipio de Santo Luzia do
Pqruí Âat.:' . Estc Dccrcto eltro cm vlgor na dsto dc
sul} pubhciçâo. Ícr ogadÍrs todss âs disposiçôcs cm

CONtráriO, DÊ.SE CIÊNCIA. REGI
PUBLIQUE.SE E CUMPRÁ.SE,
ADONIAS CARVALHO L{MOS. S

ÁDN,IINÍSTRÁÇÂO MI.NIEIPAL DE S

LUZI.A DO PARUÁ. ESTADO DO MARÀNHÀ

P

PORTARIA N' I96i2O2I-GP. "DISPÔE SOBRE
EXOmRAÇÃO DE OCLrP.{NTE DE CARGO
DE PRO\'IMENTO EM COMISSÀO QUE
NÍENCIONA. APOS VENCILTENTO DE
LICENÇT DE MATER\IDADE E DÁ OT'TR{S
PROVIDÊNCIAS E ETC.'. O PR"ETEITO
'VI['\ICIP\L DE S,\\'TÁ I.T'ZIÁ DO P.\RT"i.
ESTADO DO MAR{NHÂO. uo uso de suos
otnbuiçôcs lega[ que lire çoufcrent as Corutrturçôes
d0 Repúblicí c do Estâdo do Malaúão e com basê
n0s disposiçõcs da Lei Orgônica do Municipio dc
Snnta Luzia do Prruá. corrtbrmc o 0Í. 6l- inciso VI. e
uo e\crcicio Suprior da ÀdministrâçÀo Pública
lvlunicipal: CONSIDE&fNDO. que a SeúoÍa
Vmessa do Carmo Mcdeios de lloldndfl. erlco rava-
se em gozo de licença matemidâde no [in0l do allo de
2020 e ocupando cargo em Comissâo de Secretária
Municipal de Recursos Humanos:
CONSIDERAN'DO, os Alos das Disposiçôcs
Constitucionais Tftnsitórias - ADCT dispôe no
aíigo I0. II- b. que \eda a disp€nsa aÍbitrána oll sem

Justa causa: da emprcgada gcstante. desde a

PORTARIA DE EXONERAÇAO

Â\1SO DE SUSPENSÀO

côDfirmação da gravidez até circo mescs após o
paÍo: CONSIDERANDO. demais dispositivos
legais tais como o anigo f da CF/8E. RESOLVE:
AÍ. l' . Fica- nos teÍmos desta Portana-
EXONERADA- a Seúora VANESSA DO
CARMO MEDEIRO§ HOLÂND^, insçrita no
CPF/§{F sob n' 04-r.797.623-39. do Cargo cic

Provimento em Comissào de Secreúio Municipâl de

Recursos Humanos. a partir de 20 de maio de l()21.
cessando recebimertos de subsidios. opôs ténnioo de

licorça matcmidadc. Art. 2" . Ests Ponaris cntÍa cm
vigor na data dc sua publicaçào. rcaoagindo seus

efeitos I 20 dc maio de 2021. ficando rc\oqndas
todas as disposiçôcs crn contrário. DE-SE
CIENCIA. R"EGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E
CUMPRÀ-§E. PALÁCIO ADONIAS CARVALITO
RAMOS. SEDE DÀ ADMINISTRAÇÀO
MI.JNICIPAT DE SÀNTA LUZIA DO PARUA.
ESTÂDO DO MARANHÀO. EM 30 DE
SETEMBRO DE 202I, ANTONIO ULSON
MARREIROS FERRÁZ - Prcfcito Municipal

A\'I§O DE §I.]SPENSÀO DE SESSÀO; TOMâdA
dc Prclos n'r 007/20:1. PROCESSO
ADMNIS'IR.{TIVO 075.1011. quc teln co,no obJcto
('otltÍrtâ(lo de emprete erpocirlhrdi prrâ
crecustro dr seniçor de rcíormr c rcqurliílcrçIo
do Mercrdo lllullicipnl de Srntl Lurlr do Prrui=
MA. o PRESiDENI'E decde §LI§PENDER I reEsrlo
publica de hculçio purü {uráhse dos docuureatos de

habilitaçdo. Íicsndo assim intimôdas todss ss
orpÍcsas cedcnciadas parB complrscüem no di$ 2l
de outubm dc 2021 âs l5h00min poÍl o rcsulÍodo dr
0nálisê c lbcrtuÍB do cflr'clopc da proposta de pre{os.
Saato Lruin do Parud-MÀ, l-l de óutubÍe dc l()ll
JOÀO PINHEIRO DE MELO - Pr$idE[IE di
( onurgào Pcrüaneute dc Licitnçôo

PODER EXECUTIVO

loparuâ.ma-qôv. b

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Prcfeito Municipal

MARIA NEIDE DE SOUSA GOMES
Gh€fê dê Gabinâtê

WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES
Assêssor Elpêcial - I

Cêdenctsdo para publicaçÕê9

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚ2IA DO PÀRUÁ

Av. Prof. João Moraes de Souze, 355 - Centro

CEP: 65272-000 - Santa Luzia do Paruá-MA.

E-mail:
SITE:

EM 09 DE OUTLBRO DE 202I, ANTONIO
VIL§ON MARREIRO§ fERnâZ - Preferto
Municipal

#

ESTADO DO MARANHÃO
DrÁRro oFtctAL Do MUNtcípto



ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL
CNPJ: 12.511.093/0001-06

c

EXTRATO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Santa Luzia do Paruá, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania em cumprimento à

ratificaçáo procedida pelo Senhor FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA, Secretário

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, faz publicar o elitrato

resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

objero: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUTSTÇÃO DE

BRINQUEDOS PARA O]STRIBUIçÃO GRATUITA NO DIA DAS CRIANÇAS (12

DE OUTUBRO).

Contratada: G. M. ALENCAR OLIVEIRA COMARCIO - ME. CNPJ/MF:

33.358.362/0001-08

Fundamento Legal: art. artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.í33, de 1o de abril de

2021.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitaçáo e

RATIFICADA pela Senhora ÂruCem MÁRCIA DoS REIS, Secretária Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania.

Santa Luzia do Paruá-MA, 11 de outubro de2021 .

JOAO PIN RO DE MELO
Pres ente CPL

Av. ProÍessor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CE
Home Page: www.santaluziâdooarua.ma.oov.br

E-mail: assessoriaespec ialoo(Aomail.com

P . 65272-000

ffi
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EsrADo oo unnlnxÃo

pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTA LUztA oo panuÁ
sEcREÍARIA MUNtctpAL oe nsstsrÊtctA soctAL, TRABALHo

CNPJ: 12.5í'l .093/000í -06

RU

E CID

CONTRATO: No'l 26/2021 -SEMAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 083/202'l -CPL
DISPENSA OE LTC|TAçÃO No 0033/2021-CpL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
Áss/srÉ/vc,Á soctAL, TRABALHo E
CIDADANIA E A EMPRESA G. M. ALENCAR
oLtvEtRA coÚÉRcto - ME.

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA
DO PARUA, ESTADO DO MARANHAO, pessoa juridica dê direito público anterno, inscrita no
CNPJ: 12.51'1.093/0001-06 com Sede na Avênida Professor Moraes de Sousa, 355, Centro,
Município de Santa Luzia do Paruá, neste ato, representado, por sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL, TRABALHO E C|DADAN|A, por intermédio da
Secretária ÂNCELA MÁRCIA DOS REIS, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua da
Paz, no 50 Bairro: Centro - Santa Luzia do Paruá-MA, inscrita no CPF/MF sob n' 637.177.782-
34, portedora da Carteira de ldentidade RG n" 027307862004-9 SESP/MA, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa G. M. ALENCAR OLIVEIRA
COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 33.358.362/000'l -08, com sede na Av.
Marechal Castelo Branco, no 2823, Bairro: Centro - Santa lnês-MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, GARDEILANY MARTINS
ALENCAR OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do RG n.o 069667302019-8 SESP/MA, e
CPF/MF no 037 .244.993-02, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO no 12612021, e
pêlas espêcificaçÕes e condições contidas nas cláusulas que seguem:

OO OBJETO

cláusula Primeira - AOUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DtsTRtBUtÇÃO GRATUTTA NO
DrA DAS CR|ANÇAS (12 DE OUTUBRO).

Cláusula Sêgunda - A realização do evento estará de acordo com a ordem de serviÇo,
conforme especiflcaçÕes, solicitadas pela Secretaria Municipal de Assistência Socaal, Trabalho
e Cidâdania.

a) É de responsabilidade de a Contratada atender as necessidades da Administraçâo
Municipal, ressaltendo-se conforme encontra-se devidamente de acordo com a proposta e
preÇos apresentados pelo Contratado.

DA EXECUÇ

Cláusula Terceira - A Contratada executará os serviÇos de acordo à cláusula anterior

DA FORMA DE PAGAMENTO:

Cláusula Quinta - A Contratante pagará a Contratada de acordo com a ordem de
fornecimento, após emissão de Nota Fiscal, seguinte ao da execuÇáo dos serviços, sendo que

Av. ProfessoÍ João Morais de Souza, n" 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 652
Home Page: www.santaluziadooarua.rna.oov.br

rud E-mail: assessori mail.com

72 000

DESCRTçAO

Cláusula Quarta - A Contratada fornecerá os brinquedos para distribuiçâo gratuita no dia das
crianÇas (12 de outubro), conforme exigido pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania.
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ESTADO DO MARANHAO

pREFEITURA MUNtctpAL DE SANTA LuztA Do pnnuÁ
SEcRETARIA MUNtctpAL oe nsstsrÊNctA soctAL, TRABALHo E ct

CNPJ: í 2.5í 1.093/000í -06
o valoÍ global é de R$ 28.388,93 (vinte ê oito mil trezentos e oitenta e oito Íeais e noventa e
três centavos).

Parágrafo Primeiro - O pagamento só será efêtuado mediante a apresentaÇáo de todas as
Certidões Negativas de Débitos Federal e Estadual referentes ao objeto da contrataÇão,
quando couber na Sede da Contratante.

ParágraÍo Segundo - A inadimplência do Contratado com relaçáo aos encargos sociais,
trabalhistas, fisceis e comerciais ou indenizaçÕes náo transfere à Contratante a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o
artigo 121, parágrafo único, da Lei FedeÍal no.14.13312021.

Paágraio TeÍcêiro - O pagamento será efetuado de forma à vista pela CONTRATANTE, via
transfeÍência bancária na Conta Corrente do CONTRATADO, Agência 3645 - Conte
Corrente: 873-7 - OP: 003. (Banco: Caixa Econômica Federal/G. M. ALENCAR OLIVEIRA
coruÊRcro - ME).

Parágrafo Quarto - A Contratante ficará com cópias dos respectivos documentos, sob
protocolo.

DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Cláusula Sexta - O Contratado se compÍomete a

a) Executar os serviços de acordo com o constante na proposta de preços,
b) A Contratada deverá inÍormar ao Contratante, formalmente, quando houver qualquer
alteração na mudanÇa de endereÇo ou telefone.

DA RESPONSABILIOADE DA CONTRATADA

Cláusula Sétima - E de inteira responsabilidade do Contratado e correráo por sua conta

a) A manutençáo de todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas no momento da
contratação durante toda a execuÇão do contrato e em compatibilidade com as obrigaÇÕes
assumidas.

Cláusula Oitava - O presente contrato não criará qualquer vínculo empregatício entre as
pessoas envolvidas nos trabalhos em relação à Contratante.

DA APLICAÇAO DAS PENALIDADES E MULTAS

Cláusula Nona - No caso de incidência de uma das situaÇôes previstas na Cláusula Nona, a
Contratante, notificará a Contratada, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
rêcebimento desta, Justiflcar por escrito os motivos do inadimplemento.

Parágrafo Primeiro - Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos:

a) acidentes que impliquem retardamento na prestação dos serviços sem culpa da Contratada.

b) falta ou culpa da Contratante;

c) caso fortuito ou força maior.

Parágrafo Segundo - A aplicaÉo da multa poderá se dar com a retençáo de parte ou de to
o valor devido à Contratada, a qual será antecipadamente notificada pela Contratante.

Av. PÍofessor João Morais de Souza, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 6
Home Page; www.santaluziadooarua.ma.oov.br

E-mail: as essolaesoe.-cialqp@omêillg!
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ESTADo Do MAR.ANHÃo
pREFEITURA MUNrcrpAL oE sANTA LUzrA Do paRuÁ

SEcRETARIA MUNtctpAL oe lsstsrÊnctA soctAL, TRABALHo E ctD
CNPJ: í 2.5í 1.093/0001 -06

DOS MOTIVOS DE RESCI o

Cláusula Décima Primeira - Sáo motivos de rescisáo do contrato, independente de
procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 1 37 da Lêi n. 14j332021 .

Cláusula Décima Segunda - Presume-se a desistência da execuÇâo dos serviÇos o atraso da
Contratada superior a 10 (dez) dias.

DA FISCALIZAÇ o

Cláusula Décima Segunda - A Contratante, através de representante designado, efetuará a
fiscalizeÉo dos serviços prestados pela Contratada.

ParágraÍo Único - Qualquer reclamaÉo sobre os serviços, deverá ser feita pelo Contratante à
Contratada, por meio de notiÍicaçâo a ser encaminhada pelo e-mail oficial que deverá ser
informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência com aviso de
recebimento. O náo atendimento aos termos da reclamaÇáo, dentro de 05 (cinco) dias úleis a
contar da data da entrega da reclamaÇão, facultará a rescisáo contratual, sem prejuízo do
estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato.

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

Cláusula Décima Quarta - O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente
exêrcício correrá conforme dotação orçamentária prevista para o exercÍcio 2021:

coDrGo ESPECIFICAÇÃO
a2 Poder Executivo - PreÍeitura Municipal
02.11 Sec Municipalde Assistência Social, Trabalho e Cidadania
02.11 .08.122.0008 Gêstão da Assistência Social, Tíabalho e Cidadania
02.1 1.08 122 0008.2078.0000 Manut e Func. da Sec. Munic. de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
3.3.90.32.00 Material, bem ou ServiÇo para DiskibuiÇão Gratuita

DA VIGÊNCIA

Cláusula Décima Quinta - O prazo de vigência deste contrato é de ate 03 (três meses)
meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do MunicÍpio de Santa Luzia do Paruá-MA.

OA RESPONSABILIDAOE

Cláusula Décima SeÍa - A ContÍatada é Íesponsável, direta e exclusavamente, pela execuçáo
do objeto deste Contrato e, consequentêmente responde, civil e criminalmente, por todos os
danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar
para a Contratada ou para com terceiros.

DtsPosrçÓES FtNArs

Av. PÍoíessor João Morais de Souza. no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Cláusula Décima Terceara - A Contratada flca obrigada a regulatizaÍ imedialamente os
serviÇos que nâo forem realizados a contento.

Home Page: www.santaluziadooarua.ma.oov.br
E-mail: gg99999rjgggpq9alop@qmail.com



ESTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CNPJ: 12.51 í.093/0001-06

Cláusula Décima Sétima - O presente contrato e todas as suas alteraçÕes e/ou aditamentos
deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial do Município de Santa Luzia do Paruá e
mantidos à disposição do público.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, frca eleito
com exclusividade o Foro da Comarca da cidade de Sinta Luzia do Paruá-MA, rejeitando
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposiÇões estabelecidas no presente
instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente
em 03 (três) vias de igual teor e forma, junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo
passe a produzir os efeitos de direito.

Santa Luzia do Paruá-lúA. 11 de outubro 2021

NÔ

4

RCIA DOS
"!rb
REIS

Secretário Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

CNPJ/MF: 1 2.51 1.093/0001 -06
CPF/MF: 637.177 .7 82-34

CONTRATANTE

f,;Lnr

w

TESTEMUNHAS:

CPF o?- !
qL(

Av. ProfessoÍ Joâo Morais de Souza, n0 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: www.sa0taluaaElpaluê-Ínê,S9y-bl

E-mail: assessgllaqsp!9ialgp@omaiL.çqm

c.i

§j

\far\á$tn,*l Yg . Nt,acm AL we
€ARDETLANY MAR|TINS ALENCAR OLTVETRA
ê. n. lteltcln oLUEIRA couÉRcro - uE

CNPJ/MF n." 33.358.362/0001-08
CONTRATADA

CPF:



ESTADO DO MARANHAO
PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
CNPJ: 12.51 1.093/000í-06 Y
EXTRATO DE CONTRATO

CoNTRATO No 126t2021

CONTRATADA: G

33.358.362/0001-08

M. ALENCAR OLIVEIRA COMERCIO ME. CNPJ/MF:

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA AQUISIÇAO DE BRINQUEDOS PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO DIA DAS CRIANÇAS (12 DE OUTUBRO).

VALOR TOTAL: R$ 28.388,93 (vinte e oito mil trezentos e oitenta e oito

reais e noventa e três centavos).

VIGÊNCIA: 11 de outubro de 2021 a 1í de dezembro de 2021

DATA DA ASSINATURA: 11 dê outubro de2021

Av. Professor Joâo lrorais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Page: @WsAdAUgiêdQpêIu!-l!êi9LbI

E-mail: assessoriaesoecialqD(Aqmâil.com

ORIGEM: Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e

Gidadania.

Çw



MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

l IARIO OFICIA
PODER EXECTI'TIvO

0voz
.01to2
.02/03
oa03
.03/03
.03/03

PUBLICAÇÃO DO PODER EXECLITIVO
RATIFICAçOES ,,,,,,
EXTRÂTOS DE CONTRATO, , ,,,, ,

DECR.ETOS
PORTARIA DE EXONERÁÇÀO,,,,,,,,,,,,,,,
AVISO DE SUSPENSÃO,,,,,,,,,,,,,,,,,-

suMARto

RE§ENHA EXTRATO DE CONTRATO

PREFETTURA MUMCIPAL DE SAMA LUZIA DO PARUÁ

TERMO DE RÁTIFICAÇÁO

d€ Licitações e Cont stos Administ aúvos ([Éi n'
U 133). o Despacho do llustrissimo Scúor JOÀO
PINHEIRO DE MELO. Presidentc da ComissÀo
Pcrmanente dc Licitâçâo, detcrminando que se
proccda à publicaçâo do deüdo Extrato. Smta Luzia
do Panú-MA- 08 d€ outubÍo de 2021. ÂNGELA
lúiRCIA DOS REIS - Seçrer,iria Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Cidadania - Ponaria n"
0I6/202I-GP.

R§§ENHA EXTRATO DE CONTRATO DE
DISPENSA POR LIMITE DE LICTTAÇÀO N'
03J/2021. r) Espéciei Contrato nn 126/2021, hnnado
em ll/l0l202l. entre a PREFEITURÁ
I\,IUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.
MA'/SECRETARIA MUNTCIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA c G. M. ALENCAR OLIVEIRA
COMÉRC.IO - ME/ ATACADÃO JP. CNPJ/IUF:
33.358.362m01-08 b) Objero: CONTtu{TAÇÀO
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIçÀO
GRATIJITA NO DIA DAS CRIANÇAS (I2 DE
OUTUBRO). c) FundameDto Legsl: Aí. 75. inciso
II. da Lei de Licitações e Conuatos Administratiros

(Lci n" 14.t33), d) Proctsso Administrativo n":
0t3/2021. e) Velor globrl: R$ 2E.3EE,9J (vinte e
oito mil trcrêotos a oitcnta c oito rcris c oovcotr c
três certlvos); í) Vigêncial ate ll dejaneiro de
2022. dc acordo com a data de assinatua do con[ato.
g). Signatários: pelo Conúatantc: ÂUCOle
MARCIA DOS REIS c, pela Contatada G. M.
AJ,ENCAR OLIVEIRA COMERCIO _ ME/
ATACADÀO JP. CNPJ/ IF: 33.358,362y000I-08.
representada por: GARDEILANY MARTINS
ALENCAR OLIVEIRÂ. Santa Luzia do Pa!uá-
MA, ll de outubro dc 2021. ÂNGELA MÁRoA
DOS REIS SecÍctária Municipal dc Assistência
Social Trabalho e Cidadania.

EDIÇ^O CCt XXÍr ANO I SANT^ r rJTr^ DO PÂRI'^-M/\, SFXÍA fFrR^. 't3 DF Ot'Ít'BRO DF 2021 FD|ÇÂO DF ôJF: pAG. 0t/03

Diário Municipal

Lei Municipal no 41112015

RECONHEÇO a dispensa de Licíação
lundamentada no aÍt. 75- inciso II, da Lei dc
Licitaçôcs c Conúatos Administrativos (Lei n'
14.133). c em consonância com o pareccr juridico e

da conuoladoria acostado aos auto6, pirla ô

COI{TRÁTÁÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISTÇÂO DE BRJNQUEDOS PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITÂ NO DtA DAS
CRJANÇAS (I2 DE OUTUBRO). RATITICO,
conformc prescreve o art. 72 parágrafo único. da Lci

M,



t l
RECONHEÇO E dispcnsa dc LicitaçAo
fiudlmentod0 Do aí. 24. inciso Il. da LÊi n'E.(,66/93.
e cm consonôncia com o P0recer Juridico e da
Conrolsdorio sc{stado aos Eutos. para 0

cor\"rRAT^ÇÁo DE pEsso^ FtslcA PARA
APRTSEN AÇÂO DE BONECOS COM
PER§ONACENS INT'ANTIS E LOCAÇÃO DE
BRJNQUEDOS INFLÁVEIS, PARA ATDNDER
AO EVENTO DO DIA DA§ CRIANÇAS, DESTE
MUNICiPIO, QUE OCORRERÁ NO DIA 12 DE
OUTUBRO DE 2O2I A PARTIR DAS I6H NA

,TERMO 
DE RATI T'ICAÇÃO

RESENHA EXTRATO DE CONTRATO

DECRETOS

PRÀÇA DE EVENTOS LUIS PAITLO
BARRO§. RATIFICO, conformc prcsercve o
do EstEtuto drs bgit!çõcs. o D$pacho
llusrissimo Senhor JOÁO PlNtlElRO DE l\4E LO.
Presidentc da Comissão Permsnelte de Licitação,
dacrminando quc sc proccdr à pubticâçâo do dçvido
cíÍlto.^Sünla Luzia do PsÍuá.MA, 0E dc oütubÍo dc
2021. ANGELA MARCIA DOS R-EIS. Secretriria
Municipal dc Assistência Social. Trabalho e
Cidadania. Portaria n' 01612021 -çP.

RESENHA EXTRATO DE CONTRATO DE
DISPENSA POR LIMITE DE LICITAÇÂO N'
034/202!. a) Especie: Contrato n" l27l20?l fiÍmado
em llllt\12021. entÍc a PREFEITURA
MTINICIPAL DE SANTA LUZLA DO PARUÁ-
MA"/SECRETARJA MUNICIPAI- DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. TRABALHO E
CIDADAMA c LUIZ EDUARDO PEREIRÁ
DUARTE. CPFMF; 623.482.853-12..b) Objeto:
COMRATAÇÂO DE PESSOA FISiCA PARA
APRESEN"TAÇÀO DE BONECOS COM
PERSONAGENS INIANTIS E LOCAçÃO DE
BRINQLIEDOS INFLÁVEIS. PARA ATENDER
AO EVEI{TO DO DIA DAS CR]ANÇAS, DESTE
MUNtCiPtO, QUE OCORREtu( NO DrA 12 DE

OT]TUBRO DE 2O2I A PARTIR DAS 16II NA
PRAÇA DE E}TNTOS LÚS PAULO ARAÚJO
BÁRROS. c) Fundsm€nto L€grl: Aí. 24. inciso Il.
da Lei n'8.666/1993. e suas alterações posteriores, d)
Processo Administrativo n': 084/2021. e) Valor
global: R§ 8.000,00 (oito mil rc!is): f) Vigênciâ: até
ll de dezembro de 2021, dc acordo com a data de
EsstnEtura do contrato. g) Signatirios: pclo
CONITAIANIC: ANGELA MARCIA IX)S REIS C.

pelo Contsatado LUIZ EDUARDO PEREIRA
DUARTE - CPF/ltÍF: 623.482.853-12. Santa Luzia
do Paruá-MA. 13 de outubro de 2021. ÂNGELA
UÁnCU OOS R-EIS. Secrerária Municipal de
AssisÉncia Social, Trabalho c Cidadanin. Portaria Ír'
0t6/2021-GP.

necessárias ao bom andamento das atiridades
esscnciais da Administraçào. PârágÍrlo único. Nào
havení expediente de atêndim€nto so público nos
DepaÍaoeDtos Múicipais e não haveri aula na Rede
Municipal de Ensino do Municipio de Santa Luzia do
Paruá, no dia meocionado no Aíigo l' deste Decrelo.
Art. 2" - Ficrm ass€gúados os sen'iços consideradc
cssenciais. a sab€Í: Guarda Municipal, limpeza
pública. o Etcndimcnto médico-hospitalar c scniços dc
vigiláncia nos Órgâos da Administraçâo Municipal.
Art. 3' - Este Dccrctro cntrE cm vigor na data de sua
publicaçâo. revogando todas as disposiçõ€s em
contrário. DE-§E CIENCIA, R"EGISTRE-SE,
PUBLIQTJE-SE E CUMPRÁ-SE. PALÁCIO
ADONIAS CARVALHO RAMOS. SEDE DA
ADMTNISTRAÇÃO MUNICTPAI DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ. ESTADO DO MARANHÃO.
EM 08 DE OUTUBRO DE 202I, ANTOMO
VILSON MÂRREIROS FERRAZ - Prefcito
Municipsl.

suas arribuiçõcs l§gais quc lhe confcrcm as

Constituiçôcs da República c do Estado do Maranhào
c com base nas disposiçõcs da Lci Orgônica do
Municipio de Santa Luzia do Panüi, conformc o sÍt.
61, inciso VI, e no exercicio Superior da

Administração Publica Municipal:
CON§IDERANDO o Princípio da Àutotutela, que é o
podu da Administraçào hibüca de reapreciar seus
póprios atos, com a possibilidadc de anuláJos quando

DECRETO MUNICIPAL rf I43/202I. DE $ DE
OTJTUBRO DE 2021. "ESTABELECE PONTO
FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA
ADITONISTRÂÇÂO DI REIA E AUTARQUTAS. E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS E ETC.'. O
PREFEITO MUMC-'IPAL DE SANTA LIIZIA IX)
PARUÁ. ESTADO DO MARANHÂO. no uso de
suas atribuiçõcs legais que lhc conlcrcm as

Constituidcs da República c do Estado do Maranhào
c com basc nas disposiçôcs da Lci Orgánica do
Municipio dc Santa Luzia do PaÍüá. conformc o art.

61, inciso Vl. c no exercicio Superior da
ÀdminisEaçào Publica Municipal:
CONSIDERANDO. que no dia 12 de outubro e

leriado nacional. quando se comcmora o dia de Nossa
Scúora Aparccida Pa&oeira do Brasil. DECRETA:
AÍ. l'- Fica declarado ponlo facultativo nas

rcpaniçôcs públicas municipais no dia I I dc ourubro
de 2021. scgunda-feira. léspqa do Feriado Nacio[8l
de Nossa Seúora Aparecida. Padro€ira do Brasil. sem
prejüzo das açôcs ugentes c emergcnciais.

DECRETO MTINICTPAL N" I44l202I, DE (D DE
OUTTJBRO DE 202I. 'REVOGA DECRETO
MUNICIPAL N" I43/202I. DE 08 DE OUTUBRO
DE 2021, QUE ESTABELECE PONTO
FACULTATIVO NOS ÓRCÂO§ DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AIJ'IARQtIIAS, E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS E ETc,.. O
PREFEITO MUMCIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ. ESTADO DO MARANHÃO. no uso de

LDtÇao ccLxxttt - aNo I - saNIA LUaa Do PARUÁ MA. slxIa FLIRA. 13DLouIuBRoDL2o2t-LDtÇao-LDtÇaoDLtir:.;,.'.,,'::/3
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L
ilcgars ou roogá.los poÍ motil'o dç conreniênçia c
oportunidadc. consagrudo na Súmula 473 do Suprcmo
Tribunal Fcdcral: DECRETA: AÉ. 1". flCÂ
REVOGADO. o Dccreto N" 143/2021. dc 08 de
outubro 2021, que $tltbelece PONTO
FACUL] ATM, nos Ggàos d, AdmioistÍaçio e
Dreta e Auúrquias do Municipio de Smta Luzio do
P[ruÁ. AÉ. 2" . Estc Dccrclo entra cm vigoÍ nr drtô dc
suo publicaçio. rcvogadas todas as disposiçôcs cm

CONtÍáriO. DÊ-SE CIÊNOA, REGIST
PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE. PAL
ADONIAS CARVALHO RAMOS. SEDE
ADMTNISTRÁÇÃO MUNICIPAL DE SA
LUZIA DO PARUA. ESTADO DO MÂRANI
EM 09 DE OUTUBRO DE 202I. ANTONI
UL§ON MARREIROS FERRAZ - Prefeilo
Municipal

PORTARIA N I96/2O2I.GP. "DI§PÔE SOBRE
EXONERAÇÂO DE OCUPÂI{TE DE CARC,O
DE PRO\IMENTO EM COMISSÃO QUE
MENC'IONA. APÔS VENCIMEMO DE
LICENÇA DE MATERNIDADE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIA§ E ETC.'. O PREFETTO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.
E§TAÍX) DO MARÀNI{ÃO, no uso de suas
atribüçôes legais que lhe conferem !s Consütuiçôes
da República e do Estado do Maraúâo e com base
nss disposiçôcs da Lei Orgânica do Municipio dc
Santa Luzia do Paruú, conformc o an. 61, inciso Vl, e
no exsrcicio Supcrior da Administração Priblica
Municipal; CONSIDERAITÍDO, quc a Scnhora
Vancssa do Carmo Medeüos de Holanda, enconúâr's-
se em gozo de licença maternidâde no Íind do ano de
2020 e ocupando caÍgo em Comissâo de Secret&ia
Municipal de Recursos Humanos:
CONSIDERANDO, os Atos das üsposiçôcs
Constitucionais Transitónas - ADCT dispõe no
aíigo t0. II. b. quc lcda a dispensa arbihina ou scm
justa causar da empregada gcstantc. dcsdc I

PORTARIA DE EXONERACÃO

AV-ISO DE SUSPENSÃO

confirmaçào da gravidez ate cinco meses apôs o
paío: CONSIDERANDO, dcmais disposiúvos
legais tais como o aíigo f da CF/88. RESOLVET
Art, l" - Fica- nos tsnnos desta PortariE.
EXOMRADÀ a Scnhora VANESSA DO
CARMO MEDEIRO§ HOLANDA. insmita no
CPF/MF sob n' 045.797.623-39. do Cargo de
PÍovimento cm Comissão de §êcretária Municipol de
Recunos Humanos, E paíiÍ de 20 de maio de 2021,
cessEndo reccbimenúos de subsidios, apôs érmino de
liccnça matonidadc. Art. 2' . Esta Portaria cntro em
vigor na dau dc sue publicaçôo. rctrosgindo scus
cfcrtos a 20 dc marc dc 2021. ficando rcrogadas
todas as disposições cm contrário. DE-SE
CIENCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E
CUMPRÂ-SE. PALÁCIO ADONIAS CARVALHO
RAMOS, SEDE DA ADMTNISTRÂÇÃO
MUNICIPAL DE SÂNTÂ LUZIA DO PÀRUA.
ESTADO DO MARANHÀO, EM 30 DE
SETEMBRO DE 2021, ÁNTONIO VILSON
MARR"EIROS FERRAZ - Itcfeito Municipal

AWSO DE SIjSPENSÁO DE SESS,{O; Tomads
ds PÍcço6 n§ 007/2021. PROCESSO
ApMINISTR.ATM 075.2021. quc tcm como objcto
CootÍitiçlo de emprur êrpecidierdr prrr
.recuslo d. rcrulçor de rcíorml e rrqurllllcrçlo
do Mercrdo Municlprl dc Srntr l,uzlr do Prrul=
MÀ o PRESIDENTE doeido §U§PENDER n eogiô
pública dê lieità9aó püâ anáüsc dôs do€u erúü dc

hsbilitaflo. ficarüo assim intimadas Íodas (s
cmprcs0s fiedcncildas parn comp$cc§Ícm no din ? I

dc outubm dc 2021 d,r lsh0omin pars o Íesultodo dn

flnáliic c nbeíura do cnvclopc dE propostâ ds pr§0os.

Santa Luria do Púuô-MA. 13 dc outubro de 2021
JOÀO PINHEINO DE MELO - PÍE§idêNtê dÔ

Corureâo Pemunorte de Lieimsüo.

PODER EXECUTIVO

E-mail: Decis looÍôomâil.com
SITE: wwvv.5arltalu ziadooarua.ma.oov.br

ESTADO DO MARANHÃO
DIÁRIO OFIGIAL DO MUNICíPIO

MARIA NEIDE OE SOUSA GOMES
Chofo de Gabinote

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Profoito Municipâl

WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES
Astêstor Etpacial - I

Crâdênci.do para public.gôês

PREFEITURA MÚúICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

Av. ProÍ. João Moraes de Souza, 355 - Centro

CEP: 65272400 - Santa Luzis do Peruá-MA.
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ: 12.511.093/0001-06

cERflDÂO DE AFIXAçÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Santa Luzia do Paruá-MA, 1í de outubro de2021

JOÃO DE MELO
C e Licitação

P sidente

)0!
o

Av. ProÍessoÍ Joáo MoÍais de Souza, 355 - CentÍo - Santa Luzia dc Paruá ... MA - CEP: 65272-000

Home Page: www.santaluziadoDarua.ma.oov.bÍ
E-mail: assessorraesoeciâlqo@omail.com

Certifico para os devidos fins. que foi publicado no quadro de avisos e

publicações dessa municipalicjade o(s) extrato(s) referente(s) ao(s) contrato no

12612021 , Processo Administrativo no 08312021 , firmado entre a Secretaria Municipal

de Assistência Social, Trabalho e Cidadania e a empresa G. M. ALENCAR

OLIVEIRA COMERCIO - ME: CNPJ/MF no 33.358.362/000í-08, referente ao

processo licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO No 033/2021.

#
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 1 2.51 1.093/0001-06

-T

1
el
ã)

v

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

PROCESSO DE DTSPENSA DE L|CTTAÇAO N" 033/2021

OBJETO: contrataçáo de empresa para aquisiçáo de brinquedos para

distribuiçáo gratuita no dia das crianças (12 de outubro).

Tendo em vista que os procedimentos representados pelos presentes autos

foram realizados em estrita observância às normas que regem o processo regular da

modalidade escolhida e finalizado todos os atos pertinentes a seu devido

prosseguimento e conclusáo, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribuiçÕes, procede ao encerramento do Processo de

Dispensa de Licitação no 03312021.

Santa Luzia do Paruá-MA, 11 de outubro de2021

JOÃO Pt H DE MELO
Comissá

I

Preside
Licitação
nte

Àv. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - Í'ilA - CEP; 65272-000

Home Page: www.santaluziadooaru" ma oov br

E-mail: assesso rraesoecralo 6onrail.com #
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t DE CONTAS

REctBo DE ENTREGA DE tNFoRMAçÕes oo pRocESSo DE coNTRATAçÃo

COD: 168077

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

DE SANTA LUZIA DO PARUA

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TrPO CONTRATAÇÃO: LtCtTAÇÃO DTSPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 083 12021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

São Luis, 06 de Abril de 2022

(J

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, Vn Jaracãti- São Luís(MA)- CEP 65076420 TêleÍone: (98) 20166000

Recibo gerâdo em 06 de Ahril de 2022 ás '10:36:3'1 com o número 1649252191227
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RECTBO DE ENTREGA DAS TNFORMAçOES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

No TCE: 251 í 04

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCESSO: 083 12021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 126 12021

CONTRATADO: G.M. ALENCAR OLIVEIRA COMERCIO

CNPJ CONTRATADO: 333583620001 08

DATA ASSI NATURA:, I I I 1 012021

VALOR: R$ 28.388,930000

Recibo emitido em 06 de Abtll de 2022 ás 10:41:37 com o número 1649252497548

São Luis, 06 de Abril de 2022

Tribunal de Contas do Estado do l\,laranhão

Av. Cados Cunha, ín Jâracáti - Sáo Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016{000


